
N R  N.O 140, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2731201 2 
Aviso 51 2 1201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 197, de 
06 de junho de 201 1, que autoriza a Associação dos Moradores do Bairro de Furnas 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São José da Barra, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem 11-23 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas as entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n"97, de 6 de junho de 201 1 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Furnas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria n" 199, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria n" 204, de 6 de junho de 201 1 - Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria n" 206, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Moradores da Vila 
Davi, no município de Davinópolis - MA; 

5 - Portaria n" 233, de 13 de junho de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria nQ 236, de 13 de junho de 201 1 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria nQ 237, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Bomprogressense de Comunicação, no município de Bom Progresso - RS; 

8 - Portaria n" 238, de 13 de junho de 201 1 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria n 9 3 9 ,  de 13 de junho de 201 1 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria n"60, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D'Oeste - PR; 

11 - Portaria n" 261, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascavel - PR; 

12 - Portaria n" 3 12, de 1-e agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônimo Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; 

13 - Portaria n" 317, de I V e  agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí - PI; 



14 - Portaria 11-24, de 1"e agosto de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de Ibirá, no município de Ibirá - SP; 

15 - Portaria n"40, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D'Arco, no município de Pau D'Arco - PA; 

16 - Portaria n" 346, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural 
Comunitária de Cruz das Posses, no município de Sertãozinho - SP; 

17 - Portaria 1-1964, de 17 de agosto de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 

18 - Portaria n" 392, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima - 
SE; 

19 - Portaria n 9 9 5 ,  de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria n q 5 8 ,  de 13 de outubro de 20 1 1 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria n-59, de 13 de outubro de 20 11 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no município de Belo Vale - 
MG; e 

22 - Portaria n" 461, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, no município de Itamarandiba - MG. 

Brasília, 21 de junho de 2012. 



Brasília, 15 de julho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Moradores do Bairro de Furnas, no 
Município de São José da Barra, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nq.612,  de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n"3000.029424/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado elefronicnmenfe por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N V  9 7 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.029424/09, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação dos Moradores do Bairro de Furnas, 
com sede na Rua Carmo do Rio Claro, no 17, Bairro de Fumas, Município de São José da Barra, 
Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20" 41' 07"s e longitude em 46" 20' 04"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das ~omunica~des 

Página: 3&9 Seçáo: 1 
ANOTADO POR: 



Aviso n" 5 1 2 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nB 197, 199, 204, 
206,233,236 a 239,260,261,312,317,324,340,346,364,392,395,458,459 e 461, de 201 1. 

Atenciosamente, n 

GLE SI HOFFMANN 
Ministra de k stado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

1 INTERESSADO: 
i 

ao P R O C E S S V  ??'c=3000.029424/2009-@J 

G ASSOCIAC.'.C> íYíS MORADORES DO BAIRRO 
ASSUND DE. F U R N A S  

1 CiJTR09 DADOS: S , ~ O  JOSÉ p?.A B A m 4  / MG 
I 

I AS MOVIMENTAÇOES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 



REOUERIMENTO PARA AUTORIZACÃO 
EXECUÇÃO DÒ SERMÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA , j  :-.!!c.-.rG . :  : c-8i: 

.., . . , . . .  : !:::i i-i !.i! ;:,i i:: .5 E . . - , .  . . . .  -. ... 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação dos Moradores do Bairro de Fumas, inscrita no CNPJ sob o:na 03;2r399.256/0001-40, 
com sede na cidade de São José da Barra, Estado de Minas Gerais, CEP 37r9?453000; telefone OXX- 
35-3523-541 8, correio eletrônico ambffurnas@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso de Habilitação 0112009, apresentar a documentação 
de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subseqüente. 

........... -. .. - ::,;..i!:<; ;i.:,i.j i1,fi.Z ~ ~ i j i J i . d i ~ . $ , C ~ ~ ~  
São José da ~ a r r a , ~ ~ , - w e  Junho de 2009. .sq ~ i i l . ~  - EIF 

.--".----L -- "--..". ' -- - PT;:-c:> ;z-g ....-.. : I ....... - ......... ............... <,.:.,, 3::;: ............. . . . . . . .  - IA-?: :-v-:: 

......... .- . -- .... ,.A-=.-&. . ... . . . . .  .. vag& de 0Meira Soares -.i...:. . . . . . . . . . . . . . .  
-- 

CPF: 358.568.406-82 . .  . . .  

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada / s i m  I ~ ã o  I 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 

Sim 

'x 

Não 

Não 

Sim 

x 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

7 J i ,  / 
@ , d J d Q  1 , 

7 - Prova de que seus,diretoreesão ma~'es,de&ezoit~ ados ou em C 

Não 

u naturaliedas:. há 
mais de dez anos . , ,i 

CC*. . 

Sim 

.6im; -1J$ão7 

j x n  
z ' 

I ! < . r  . I ~ . .  r ( A  i 

Não 

Y 



r 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço Sim Não P 

completo da sede da entidade -,v 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 

x 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 'sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

Não 

Sim 

Sim I Não 

% 

Não 

Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

Sim 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- 
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

I seja selecionado l u  

Sim 

Y 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 

,- - , .  - --. 
16 - Comurovante de recolhimento de taxa relativa às des~esds~"CI'~~iaíi~.~~. h ~ ã ~  I . 

Não 

Sim 
, 

Não 

Sim 

11 - MANIFESTAÇOES DE APOIO 

Não 

cadastramento I '  , 
CCht f ,. . 

! 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o núrnkLda S imf i  Não 1 

j 
I 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

4 
1 

; - identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais auresentadas 

Sim 

Y 

'-"**'--.--. x' 
Não 

-- 

406 

/ L 



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 
legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Sim I ~ ã f l  

I 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

c 

- - 
vagry5r de 0ly6eira Soares 

Endereço para correspondência : Rua Carmo do Rio Claro, 17 na cidade de São José da Barra, Estado 
de Minas Gerais, CEP 37.945-000, Telefone para contato: OXX-35-3523-5418; correio eletrônico 
arnbf-fkrnas@hotmail.com 

Sim 

i( 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Carmo do Rio Claro, 17, Bairro de 
Fumas, município de São José da Barra, Estado de Minas Gerais, de coordenadas geográficas: 20" 

Não 

4 1 ' 07.1 "S de latitude e 46" 20' 03.9"W de longitude. '- --__Y,. , -3 

.3?J!Ç0 Fljaift:3 ?E;.+ 
4nistQRo dos Colr.vniuii 

CONFERE cfii . c-* a:!?i:;ih 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 3 ;  

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação dos Moradores do Bairro de Fumas, inscrita no CNPJ sob o no 
03.379.256/0001-40, com sede na cidade de São José da Barra, Estado de Minas Gerais, 
CEP 37.945-000, telefone OXX-35-3523-5418, correio eletrônico 
ambf furnas@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Exa., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifùsão Comunitária, na área abrangida 
pelo circulo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Carmo do Rio Claro, 
17 - Bairro de Furnas, município de São José da Barra, Estado de Minas Gerais, de 
coordenadas geográficas 20" 41 '07.1"s de latitude e 46 O 20'03.9"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do Serviço. 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro 
de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execução. 

São José da Barrp, &4 de Junho de 2009. 
. . 

vkgner@veira Soares 
CPF: 358.568.406-82 

Endereço para correspondência: 
Rua Carrno do Rio Claro, 17 
São José da Barra, Estado de Minas Gerais, CEP: 37.945-000 
Telefone para contato: OXX-35-3523-54 18 
Correio eletrônico : ambf-furnas@hotmail.com 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
*. " .  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

  provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 23/06/2009 as 13:32:55 (data e hora de Brasilia). 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R VARGINHA 

BAIRRO/DISTRITO r1 I FURNAS 

NUMERO COMPLEMENTO 187 1 I.LCO7001 

MUNIC~PIO 
SAO JOSE DA BARRA 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
2211 O12005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL 
**i***** 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 



ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1" - A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS também designada pela 
sigla, AMBF, fundada em 15 de abril de 1999 é uma Associação, sem fins econômicos, que terá duração 
por tempo indetenninado, sede no Município de São José da Barra, Estado de Minas Gerais, na rua 
Carmo do Rio Claro, 17 - Bairro de Furnas e foro na cidade de Alpinópolis, Estado de Minas Gerais. 

§ único: no restante deste estatuto, a Associação dos Moradores do Bairro de Furnas será denominada 
apenas ASSOCIAÇÃO. 

Art.2" - A Associação tem por finalidade: 
- Pugnar, por todos os meios ao seu alcance, pela aproximação de todos os moradores da comunidade 
do bairro de Furnas, 

, - Promover o progresso social, cultural e econômico do bairro de Fumas. 
- Representar o bairro nos assuntos de interesse de sua comunidade. 
- Participar, direta ou indiretamente, de obras comunitárias de caráter assistencial. 
- Atuar junto à comunidade, autoridades e demais órgãos envolvidos, com a finalidade de preservar a 
segurança, limpeza, conservação, preservação ambienta1 e demais interesses dos moradores do bairro de 
Furnas. 
- Executar serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 
I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

\ possível. 

I1 - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 
partidário e condição social nas relações comunitárias. 

5 1": A sede social será utilizada para a realização de reuniões e assembléias de seus membros, bem como 
a atividades permitidas de trabalho geral, assistenciais filantrópicas, de .- lazer. - - - 
Não serão permitidas atividades contrárias aos USOS e costumes e a leeigente. , , ; - r , ,  v 1 wyjn(Vt, 
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Art.3" -No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará qualquer discriminação de raÇfF 
cor, sexo ou religião. 

Art.4" - A Associação poderá ter um Regimento Interno, que aprovado pela Assembléia Geral, 
disciplinará o seu funcionamento. 

Art.5" - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Associação poderá organizar-se em tantas unidades de 
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento Interno. 

CAPÍTULO I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art.6" - A Associação é constituída por número ilimitado de associados, que serão admitidos, ajuízo da 
diretoria, dentre pessoas idôneas, cidadãos residentes no bairro de Furnas, maiores de dezoito anos. 
5 único - A comprovação de residência se dará por meio de conta de luz, água ou outro instrumento 

Art. 7" - Haverá as seguintes categorias de associados: 
1) -Fundadores: os que estavam presentes nas assembléias de fundação da ASSOCIAÇÃO, realizadas 
em 15 e 19 de abril de 1999 e que assinaram a Ata de Fundação; 

: 2) - Sócios Efetivos: são todos os sócios que inscreveram na ASSOCIAÇÃO e, de fato, participem de 
suas atividades; 
3) - Beneméritos: aqueles aos quais a Assembléia Geral conferir esta distinção, espontaneamente ou por 
proposta da diretoria, em virtude dos relevantes serviços prestados à Associação; 
4) -Honorários: aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de notoriedade prestados 
à Associação, por proposta da diretoria à Assembléia Geral; 
5) - Contribuintes: são aqueles que contribuírem espontaneamente e em valor pecuniário de seu próprio 
critério para a manutenção da Sede Social ou para qualquer necessidade social da ASSOCIAÇÃO em 
geral. 

Art. 8" - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I - votar e ser votado para os cargos eletivos, observando o disposto no 5 único do artigo 6"; 
I1 - tomar parte nas assembléias gerais, ordinárias e extraordinárias; 
I11 - frequentar as reuniões, conferências, palestras, festividades e solenidades pela ASSOCIAÇÃO 
patrocinadas, gozar de todas as vantagens e regalias estabelecidas neste estatuto; 
5 único. Os associados beneméritos e honorários não terão direito a voto e nem poderão ser votados. 

Art. 9" - São deveres dos associados: 
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
I1 - acatar as determinações da Diretoria. 
I11 - Conduzir-se com correção, quando no recinto social da ASSOCIAÇÃO, ou onde ela estiver reunida 
em função representativa, guardar a devida consideração com demais associados, acatando-os, 
principalmente quando no exercício de sua função dos órgãos ou poderes da ASSOCIAÇÃO, prestando- 
lhes todo o auxílio necessário ao seu bom desempenho. 
IV - Contribuir mensalmente, com quantia estipulada pela diretoria, com aprovação da assembléia, para 
fazer face aos gastos operacionais da ASSOCIAÇÃO. 
Parágrafo único. Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou excluído da Associação por 
decisão da diretoria, após o exercício do direito de defesa. Da decisão caberá recurso à assembléia geral. 

Art. 10" - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações, 
compromissos e encargos sociais da instituição, assumidos 
como pessoa jurídica de Direito Privado, preencherá todas as 



Art. 1 1" - A Associação será administrada por: 
I - Assembléia Geral; 
I1 - Diretoria; e 
I11 - Conselho Deliberativo / Fiscal. 

Art. 12" - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados em pleno 
gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 13O - Compete à Assembléia Geral: 
I - eleger a Diretoria e o Conselho Deliberativo I Fiscal; 
I1 - destituir os administradores; 
I11 - apreciar recursos contra decisões da diretoria; 
I11 - decidir sobre reformas do Estatuto; 
I11 - conceder o titulo de associado benemérito e honorário por proposta da diretoria; 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
V - decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 43"; 
VI - aprovar as contas; 
VI1 - aprovar o regimento interno. 

Art. 14" - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para: 
I - apreciar o relatório anual da Diretoria; 
I1 - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Deliberativo 1 Fiscal. 

Art. 15" - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, bianualmente, no mês de maio, para eleger a 
nova Diretoria e o Conselho Deliberativo / Fiscal. 
$ 1" - A Diretoria será eleita mediante formação de chapas completas, conforme artigo 20" deste estatuto; 
$ 2" - A eleição se efetivará através de voto secreto em uma itinerante ou em local previamente 
estabelecido, com apuração imediatamente após o encerramento da votação; 
tj 3" - A regulamentação da eleição será divulgada no edital de convocação pela Diretoria; 
$ 4 "  - Os postulantes a cargos eletivos para a Diretoria ou Conselho Deliberativo / Fiscal, só podem 
inscrever em um único cargo; 
$ 5' - Uma vez eleitos, a Diretoria e o Conselho Deliberativo I Fiscal tomarão posse em 30 (trinta) dias, a 
partir da data da divulgação do resultado. 

Art. 16O - A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada: 
I - pelo presidente da Diretoria; 
I1 - pela Diretoria; 
I1 - pelo Conselho Deliberativo / Fiscal; 
I11 - por requerimento de 115 dos associados quites com as obrigações sociais. 

Art. 17" - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da Instituição, 
por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de (08) oito dias. 
tj único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria dos associados e, em 
segunda convocação, com qualquer número, num espaço de 30 (trinta) minutos uma da outra, não 
exigindo a lei quorum especial. Exceto quando convocada pelos associados. . .---. 
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lhe o direito de escolher entre 02 (dois) secretários para elaborar a ata, exceto se convocada pelo 
Conselho Deliberativo 1 Fiscal ou Associados. 

Art. 19" - Ao Presidente da Assembléia é outorgado o direito de voto na qualidade de desempate (voto de 
minerva). 

Art. 20" - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-presidente, Primeiro e Segundo 
Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 
5 1" - Todos os membros da Diretoria serão eleitos em Assembléia conforme o Artigo 12"; 
8 2" - O mandato da diretoria será de (02) dois anos, vedada mais de uma reeleição consecutiva. 
8 3" - Inexiste vitaliciedade em quaisquer cargos de direção da ASSOCIAÇÃO. 
8 4" - Na medida em que a ASSOCIAÇÃO for se tomando complexa, novos cargos poderão ser criados, 
tais como Diretor do Patrimônio, Diretor Social, e outros. 

Art. 21" - Compete à Diretoria: 
I - elaborar e executar programa anual de atividades; 
I1 - elaborar e apresentar, a Assembléia Geral, o relatório anual; 
I11 - estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes; 
IV - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse 
comum; 
V - contratar e demitir funcionários; 
VI - contratar serviços que se fizerem necessários, de acordo com suas disponibilidades financeiras; 
VI1 - convocar a assembléia geral; 

Art. 22" - A Diretoria reunir-se-á mensalmente para avaliar o desempenho da ASSOCIAÇÃO, traçar 
metas futuras e divulgar balancetes em locais visíveis, de fácil acesso aos sócios (Área Comercial, jornal, 
boletins ou outros meios existentes). 

Art. 23" - Compete ao Presidente: 
I - representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
I1 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
I11 - convocar e presidir a Assembléia Geral: 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representem 
obrigações financeiras da Associação; 
VI - Resolver em conjunto com os demais membros da Diretoria, as dúvidas e os casos omissos deste 
estatuto, submetendo a apreciação da assembléia, se necessários; 
VI1 - Cassar a palavra dos sócios recalcitrantes, quando estes infligirem os princípios regimentais ou as 
disposições estatutárias durante as reuniões e Assembléias; 
VI11 - Convocar, mediante Editais, na forma do Artigo 17", a Assembléi~ Geral,-pa~afins de eleição; , .-r' 1 1 ( I , ( ,  ar,:; - L  < 

1 -5 h', *q,",~, j 
Art. 24" - Compete ao Vice-presidente: C(.' . ( " , L  O n?,, 9 

. I :  

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
I1 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

I 
1' j i l N  T O 1 1  i 

I11 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 1 
J 

Art. 25" - Compete o Primeiro Secretário: 
I - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; 
I1 - publicar todas as notícias das atividades da entidade 



I11 -Dirigir os trabalhos da Secretaria da ASSOCIAÇÃO, mantendo em dia e em boa ordem o expediente 
e o arquivo; 
IV - Auxiliar o Presidente na elaboração do relatório anual; 
V - Emitir parecer sobre os documentos destinados ao despacho do Presidente; 
VI - Manter sob sua guarda todos os livros da Secretaria. 

Art. 26" - Compete ao Segundo Secretário: . , .i* 

I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
I1 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 
I11 -prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art. 27" - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em 
dia a escrituração, fornecendo recibos que deverão ser emitidos em duas vias, sendo a primeira para o 
contribuinte e a segunda para contabilização; 
I1 - pagar as contas autorizadas pelo Presidente: 
I11 - apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados: 
IV - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 

1 V - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Deliberativo / Fiscal; 
VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria bem como ser 
responsável por todo o patrimônio da ASSOCIAÇÃO; 
VI1 -manter todo o numerário em estabelecimento de crédito (Banco); 
VI11 - assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representem 
obrigações financeiras da Associação; 
IX -Encaminhar ao Presidente as ordens de pagamentos para visá-las e efetuá-las nas devidas épocas, 
prevendo todos os encargos pecuniários da ASSOCIAÇÃO, legais, comprovados e devidamente 
autorizados pelo Presidente; 
X - Colaborar com o Presidente na elaboração de relatórios e balancetes anuais; 

Art. 28" - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
I1 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
I11 -prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 29" - O Conselho Deliberativo / Fiscal será constituído por (05) cinco membros, e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 
$1" - Serão eleitos os 05 (cinco) sócios com maior número de votos, independente da chapa, inscritos 
previamente para o cargo e serão definidos como suplentes, os mais votados de 6" a 10" lugar. 
$2" - O mandato do Conselho Deliberativo / Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 
$3" - O primeiro Presidente será o membro com o maior número de votos, e deve ser estabelecido um 
rodízio na presidência, a cada três meses, ocupando a presidência o 2" mais votado e assim 
sucessivamente. 
94" - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término. 

Art. 30" - Compete ao Conselho Deliberativo / Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da entidade; 
11- Aprovar ou rejeitar o balancete anualmente apresentado pelo Tesoureiro, bem como as contas mensais, 
opinando a respeito; 
I11 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem s & m .  r - 
IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 4 ,  ~LILL'':~: -c4., 
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V -tomar conhecimento de todos os atos da Diretoria, aprecia-los e submete-los ao próprio Con 
Deliberativo / Fiscal e à Assembléia, quando julgar necessário; % :; 
VI - Impor aos componentes da ASSOCIAÇÃO, as penalidades que escapar a alçada de ~ i r e t o r i 2  -- , 2 r" 
VI1 - Apresentar sugestões e medidas que visem o desenvolvimento de bairro de Fumas; 
VI11 - Fiscalizar, quando julgar necessário, todos os atos da Diretoria, mediante inspeção de rotina, sendo 
assessorado por quem achar conveniente; 
IX - Caso seja verificada qualquer anormalidade, o Conselho Deliberativo / Fiscal, através do seu 
Presidente, notificará por escrito, o presidente da ASSOCIAÇÃO, para que sejam tomadas as devidas 
providências no sentido de se corrigir ou paralisar o que a ação em questão; 
X - Caso o Presidente da ASSOCIAÇÃO se recusar a acatar a notificação, conforme inciso IX deste 
artigo, o Conselho Deliberativo 1 Fiscal deverá convocar uma Assembléia Extraordinária, em no máximo 
08 (oito) dias, para apreciar o fato à revelia da direção da ASSOCIAÇÃO e tomar as devidas 
providências. 
§ Único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada (12) doze meses e, extraordinariamente, sempre 
que necessário. 

Art. 3 1" - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, serão inteiramente 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

Art. 32" - A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 33" - A Associação manter-se-á através de contribuições dos associados, subvenções eventuais ou 
periodicamente recebidas de Órgãos Governamentais ou não, e de outras atividades, sendo que essas 
rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente na manutenção e 
desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional e em especial no bairro de Furnas - 
Município de São José da Barra, Estado de Minas Gerais.. 

Art. 34" - A ASSOCIAÇÃO não terá caráter político, sendo-lhe expressamente vedada sua participação 
em atividades ou movimentos partidários e eleitorais. 

Art. 35"- O patrimônio da Associação será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, 
ações e apólices de divida pública. 

Art. 36" -No caso de dissolução ou extinção da Instituição, os bens remanescentes serão destinados a 
outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS ou entidade Pública, preferencialmente no município de São José da Barra, ou 
municípios vizinhos; 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37" - Qualquer membro da Diretoria ou do Conselho Deliberativo / Fiscal que faltar a 3 (três) 
reuniões consecutivas, ou 5 (cinco) intercaladas, estará automaticamente desligado e seu cargo será 
ocupado pelo suplente; 

Art. 38" - A falta de pagamento de mensalidade obriga o associado a pagar multa ( a ser definida pela 

i Diretoria) e o associado retomará com benefícios oriundos da A 
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Art. 39" - São inelegíveis, além de pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede,.ainda q& 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; Ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade; 

Art. 40" - Sem prejuízo de ação que couber ao associado, a sociedade, por seus diretores, ou representada 
por associado em Assembléia Geral, terá direito de ação contra os administradores, para promover sua 
responsabilidade; 

Art. 41" - A ASSOCIAÇÃO realizará atividades permanentes de prestação de serviços gratuitos, sem 
discriminação de qualquer natureza ou espécie; 

Art. 42" - A ASSOCIAÇÃO tudo poderá fazer em termos de empreendimentos, desde que não infrinja o 
presente estatuto e nem a lei vigente; 

Art. 43" - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para esse fim, quando se tomar impossível a continuação de suas atividades. 

I Art. 44" - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 213 (dois terços) 
dos presentes à assembléia geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 113 (um terço) nas 
convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 

Art. 45" - Os casos omissos, neste Estatuto, serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
Assembléia Geral. 

Art. 46" - Se o Presidente vier a se mudar do bairro de Fumas, assumirá a Presidência, o Vice-presidente. 

Art. 47" - Se o Presidente e o Vice-presidente vierem a se mudar do bairro de Furnas, nova eleição deverá 
ser convocada imediatamente pelo Conselho Deliberativo I Fiscal, para que sejam supridos os cargos 
vacantes. 

Art. 48" - Se os titulares dos demais cargos vierem a se mudar do bairro de Furnas, assumirão os seus 
lugares os substitutos eleitos. 

Art. 49" - Caso algum, ou todos os membros suplentes eleitos, já ocupando cargo dos titulares, se 
mudarem do bairro de Furnas, novos membros serão convidados e empossados, no prazo máximo de 08 
(oito) dias úteis, por indicação de um dos membros e, aprovado pelos demais membros da Diretoria. 

O presente estatuto foi aprovado pela assembléia geral realizada no dia 22 de Junho de 2009, no bairro de 
Fumas, município de São José da Barra - MG. 



Nos dias 15 e 19 de abril de 1999, às 18:00h, no cinema local sito à Rua Carmo do Rio 
Claro, s/nO, na Vila Residencial da Usina de Furnas, município de São José da Barra - MG, 
reuniram-se os moradores do Bairro da Usina de Fumas, com o objetivo de fundar uma 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS, para defender os interesses dos 
mesmos, bem como pleitear junto a órgãos públicos, Fumas Centrais Elétricas S.A e o futuro 
comprador da empresa no caso de privatização ou a quem de direito, melhorias e melhor assistência. 

Ficou decidido na reunião, a formacão de urna comissão com a indicação de três moradores 
presentes, para iniciarem os trabalhos de criação da Associação, tendo como seus principais 
objetivos: 

- Elaborar o estatuto da Associação e submetê-lo à aprovação dos moradores em assembléia; 
- Providenciar a eleição da primeira diretoria da Associação e dar posse à mesma; 
- Dar início à legalização dos documentos necessários para funcionamento da Associação. 

Os moradores indicados e aceitos pela assembléia, são os seguintes: 

Telmo Soares Negão 
José Julio de Almeida 
Edgar Rodrigues de Oliveira 

Obs: Após a posse da diretoria eleita esta comissão estará automaticamente extinta. 

Compareceram às reuniões 57 (cinquenta e sete) moradores que assinaram a presente ata. 

Lista de Presenças 

No Nome A r  intura Telefone 

01 Cícero de Oliveira Souto 

02 Roberto Batista de Souza 

03 José Maria da Silva 



09 Paulo Marcio Porto Barbosa 

10 Gilberto Fávaro 

1 1 José Modesto da Costa 

12 Cristina F. L. F. Ribeiro 

13 Sandra C. Lima Wakabayashi 

14 Solange Serafim Valadão 

15 João Nilton Arana 

16 Júpiter Beluomini Neto 

17 Valter Galdino 

18 Vilson Amara1 Campos 

19 Francisco Dutra Neto 
-- 

20 Ivicentina Maria de Souza 

1 I ~ada lena  Rosane Péres Souza 

22 I silvio Ribeiro 

23 I~lcio de Morais Silos 

24 Angelo Roberto Cantão Dias 

25 Pe. Brás Amilton de Pádua 

26 I~aulo Roberto Mande110 

27 Miguel Âgelo de Me10 Faria 

28 Antônio Goulart da Silva 

29 Sergio Romeu Lopes 

3 1 I ~ o ã o  dos Reis Silveira Andrade 

32 I ~ u i z  Carlos Bahia da Silva 

33 I ~ ~ e r t e  dos santos a 

~ 
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Eleições da Diretoria e Conselho Fiscal 
28 de Abril de 2009 

Lista de Votação 

Nome( assinatura) Endereço 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

! - JJp&whlA '  
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- d no $A,5 % y I  4 9 

, na cidade de São José 
Minas Gerais, CEP 37.945-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 

-3 portador 
residente 

da Barra, Estado 
o subitem 7.2.4 

Norma Complementar nV/2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Furnas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

L A Oliveira CM. Pmd. Alimentícios LMa. 
35-3523-5212 1 3523.5377 

F U R N A S  MG 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL '*.-. ~. -.--y ...._ 

I U , portador da 
de , residente na 

, na cidade de São José da Barra, Estado de 
de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n ~ I 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio A iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Furnas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São José da Barra, $6 de mb de 2009. 
I \ 

Tiinia Margareth Aranh Pereira 
VEKEADORA 

r' -v.---- 
-, 

:$'JI$CJ FU?L!C: -t. . ,  . ' ? Anitirjc d;s (Balo&, i 
i [ \ @ F f F : F  'i'. ii ;\t. ,,; 

7 7 JUN 20;1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&&&)n/, 4 c-6 mcf i  1: d ~ s  portador da 
carteira de identidade no ,7 9 7% - 016 , residente 

Z - 1 -  
na 

c o m  QO P&[O / , na cidade de São José da Barra, Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.945-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Furnas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São José da Barra, 2 S de J 40 de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~hJo,J io  6 0 0 ~ u f  , portador da 
no k.rp"(7fl p&C;/ , residente na 

V - v  - '  
fl.-f# , na dídade de São José da Barra, Estado de 

, pessoa /fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Fumas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São José da Barra, ? 7 de de 2009. 

-. 

r : ;  
j 

2 7 JUN :!ai1 i' 
I 
I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ , h - . k - b  -.q&qd I , portador da 
carteira no bh- 4 .\RIO.@ 59 , residente na 

x .n - - , na cydadé de São José da Barra, Estado de 
Minas  era?, CEP 37. 

- 
ssoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Fumas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I São José da Barra, $< de de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

7 

'Minas Gerais, CEP 37.945-0100, pessoa física, vem, nos termos de que 

, portador 
residente 

José da Barra, Estado 
trata o subitem 7.2.4 

Norma complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Furnas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

P 
A =  de +A 3 de 2009. São José da Barra, 

I 

RUACARMO DO RIO CLARO N. 43 
WRNAS CEP 37.945400 L L P ~ O I O S ~ D A I ~ A R ~  m J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n 

, portador da 
3F2q , residente na 

, na cidade de São José da Barra, Estado de 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma complementar n ~ 1 2 0 0 4 , -  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
. Moradores do Bairro de Furnas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, São José da Barra, $3 d e l ~ w ~ ~  de200P. 



"- .__; :.<l 
,,r,', 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
residente 

José da Barra, Estado 
trata o subitem 7.2.4 

Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Furnas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i São José da Barra, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

< r ~ w ~ \ L u  W bss14 , portador da 

carteira de identidade no h \ 19 t l 'f. sç~p.16  residente na 
h-PQ uv\Tib, S s  , na cidade de São José da Barra, Estado de 

Minas Gerais, CEP 37.945-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Fumas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
L ,  

ESTRADA ALPINÓPOLIS-FURNAJ 
FURNAS 

MUNIC~PIO DE SAO JOSE DA BARRA 

L MINAS GERAIS 

r .-v .....--- 
.;I! fl, PI' 2 ,  !pe -c 

. . . J . .  - i ,. . , . .  
.~:aicnù LI-F, í;brr.2n;i;;( , i 

0ONFEF:i: <5:,i OÇ!:.;,i. i I 

I 
! L 7 .JLlN 2 0 i l  . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
,. ."N 

, na cidade de São 
Minas Gerais, CEP' 37.945-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 

, portador 
residente 

José da Barra, Estado 
trata o subitem 7.2.4 

Norma complementar n" 112004,- demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Fumas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São José da Barra, 



i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/$,? JU i @ d / l/e 76 /?&7udi-- J /&:-Z&L + , portador da 
carteira de identidade no 5. i$'/ 5 - 3 á  -2 -L.CPJ,< residente na 

F / q C ; d q p &  ~f + A L ~ ~ M  626- , na cidade de São José da Barra, Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.945-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma complementar nQ 1/2004; demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Furnas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

! São José da Barra, $4 de "7% i? hc~ de 2009. 

F ~ ~ ~ ~ S C C I  Lourivete Antunes Bemri-a 
A s w o r  Especial de G o v ~  

pref. Munk. de S.JosB da BarralMG 



1 ~ & L T O J  & ~ L M E I J H  6d.@c/&fl , portador da 
de ide tidade no RA2/90655 , residente na 

l4&?6,dlh7 $2,71/3 , na cidade de São José da Barra, Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.94'5-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nP 112004,- demonstrar - o  se i  total apoio ?i iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Fumas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I São José da Barra, 



' t i  /L-- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~-UUiid 4 

\9 l.+&~~bLa Li;q.a & Q>, \~~~ , portador da 
carteira v de identidade no l/1% . I ?  .r60 .-C?/ , residente na 
p- u\e wâa , by . L- . S - b. , na cidade de São José da Barra, Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.945-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nql2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Fumas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

r 
São José da Barra, 2 de -L de 2009. 

J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da 
identidade n O ' m s  , ~ Y z ~ I &  , residente na e 330 , na cidade de São José da Barra, Estado de 

* 

Minas Gerais, CÉP 37.945-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Furnas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São José da Barra, 



dc ,$;.L, dl4Am-L u M&(h. portador da 
carteira de identidade no /h- J .33q354 y residente na 
AV. (9' A c o d e  . 6 5  na cidade de São José da Barra, Estado de 
Minas ~ e r a i s i  CEP 37.945-000,' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Fumas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) São José da Barra, 025 de e de2009. 

Mana de Fhtima Queira Vieia 
Assessora Especial de GoWrn~ 

Pref. Munic. de S. J. da BarralMG 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C A ~ ~ ~  ~ ~ C / W D  292464 , portador da 
carteira de identidade no / ~ 2 6 / 3 3  0 y residente na 
&A C#+ * ' .  

/70&,d3 d a  , na cidade de São José da Barra, Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.9145-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Fumas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 São José da Barra, d'/ d e 6 0 n l W  de 2009. 
eaza4a 

L,,6\an0 . a\ de 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação dos Moradores do Bairro de Fumas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação dos Moradores do Bairro de Fumas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação dos Moradores do Bairro de Fumas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANJFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS \-)-;! 
* -4 

1 

A Associação dos Veteranos de Furnas , Inscrita no CNPJ sob o ne 20.91 8.017/0001-30, com 
sede a Rua Rio Grande sln, na cidade de São José da Barra, Estado de Minas Gerais, CEP 37.945- 
000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, 
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação dos Moradores do Bairro de Furnas, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São José da Barra, 24 de Junho de 20 9. i 
Nome do representante legal: Francisco de Assis Pecinato 
CPF: 271.902.856-87 



.. ' 
( .  '. ~en'hor Contribuinte, 

Estamo8 fazendo a entrega do Cartão CGC de seu estabelecimento. 

Confira os dados do Cartão e, se houver divergência, procure o Órgão da Secretaria da Receita 
Federal que o jurisdiciona para as alterações necessárias. 

Caso a sua atividade CNAE saia com **.**, solicitamos o seu comparecimento ao órgão da Secre- 
taria da Receita Federal de sua jurisdição, a f im de que V.Sa. atualize o código de atividade econô- 
mica orinci~al, conforme CNAE/95, munido do cartão CGC atual e FCPJ (Ficha Cadastra1 da Pessoa 
Jundica) devidamente preenchida. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

Apresentação obrigatória quando o número de inscrição for informado. 



do I's... A i ~ t  



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA E N T I D A ~ ~ Y ; ~ '  

Eu, Vagner de Oliveira Soares, na qualidade de representante legal da Associação dos Moradores do 
Bairro de Furnas, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Carmo do Rio Claro, 17, Bairro de Furnas, 
município de São José da Barra, Estado de Minas Gerais, CEP 37.945-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

1 - ainda não temos o nome de fantasia da emissora, se for concedido o direito de 
funcionamento, enviaremos junto com o projeto; 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 1/2004; 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAI369 ou WGS 84, são: 20' 4lY07.1"S de 
latitude e 46" 20'03.9"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Carmo do Rio Claro, 17, Bairro de Furnas, município de São José da Barra, Estado de 
Minas Gerais; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, a 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 9412198. 

São José da Barra, 25 de Junho de 2009. 

Endereço para correspondência :Rua Carmo do Rio Claro, 17 na cidade de São José da Barra, Estado 
de Minas Gerais, CEP 37.945-000, Telefone para contato: OXX-35-3523-5418; correio eletrônico : 
ambffurnas@hotmail.com. 



DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação dos Moradores do Bairro de 
Furnas, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 
9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

CPF: 183.530.706-00 

i&,,, t- 
2" secret&io 

CPF: 068.822.948-44 CPF:O60.683.676-49 

Endereço para correspondência : Rua Carmo do Rio Claro, 17 na cidade de São José da Barra, Estado 
de Minas Gerais, CEP 37.945-000, Telefone para contato: OXX-35-3523-5418; Correio eletrônico: 
ambf - furnas@hotmail.com. 



ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

Aos 22 de Junho de 2009, às 19:00 horas, na Rua Carmo do Rio Claro, 17, bairro 
de Fumas, município de São José da Barra, Estado de Minas Gerais, reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados da Associação dos Moradores do Bairro de Fumas, com a finalidade 
específica de manifestar apoio A iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no endereço acima citado de modo a atender a 
toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e 
demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes ......................................... A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nq/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 
20:OO horas do dia 22 de Junho de 2009 e eu João de Fátima Silva, na função de secretário da 
reunião, lavro esta ata. n 

, 
Nome e assinatura do associado:, e -f>~,m m S,?L 13 
No da Identidade: /n. J .  Q 12. 3b.9 sSPmz 
Endereço completo: 
&y+$~ /&wcl/? ,, . dPL3 B h ~ o  83 /3 0-i? 
CEP: .f?J 7 qS - 000 

\ 

rC 

Nome e assinatura do associado: f-& @ z 3 C- p?G2J~%* I' 
NOdaIdentidade: M. 391 21 '7- 5 s F V ~ G  
Endereço completo: 

wq C4-pc> -4:1/i3 57s 
+ 

CEP: - + 5 4-G' - O- 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 
Endereço completo: 

- 8R1r2E0 ~ ) I C A . ~ A G  
- no0 

Nome e assinatura do associado: I rn  LT f P. C',] L O i k~ ,. L- - 
No da Identidade: - Aj'o - 4 . ~ ? I I Y C J  rue1 ; .: 
Endereço 1 "'""̂ '$- i aífi di-rego s q  - 3 ' i b  - Z I ~ R A ~  6 j d i . l d ~  1 CC'NFER ::h .,, 
CEP: 3$ 3CfS; - ,!I00 

i 
?7J(IN;fl:i 

I 
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r, 

Nome e assinatura do associado: 
i 
l 

1 
No da Identidade: *,&Q 699 !&@, - 
Endereço completo: 
%QL.. TA. ~.sCI.as&- -qp.~&-&h w- \e> 
CEP: ~ ~ ~ T - ~  - 

Nome e assinat~ira do associado: LLy 2% L-- e 
No da Identidade: ,q 2- 6 5 3  
Endereço 

EU-? p , ~ : ,  , - ,&Jc25 
CEP: -4 3 yys- - 

, 



Nome e assinatura do associado: 6 1) 5 6 d b 1 7 &  5 M A ~ í - n 9  cs - -i 

NOdaIdentidade: . L .  3 - 5 f P - . v L -  
h Endereço ça,,-clL:& ris  - j + ?yy,-002 completo: 

I 

CEP: 3 7 3 Li 5 - cos 

, A.Jm x, Nome e assinatura do associado: 8 - 
No da Identidade: N?Cr - f -  B!j?#b 
Endereço g.7 

+op' , 7!2~ - ' &3mpS3 . completo: 

CEP: 3gqis- WJ - n 
Nome e assinatura do associado: , $ O s ~ , ~  '%c%\-% c~% - 
No da Identidade: k q  Z S S  Z. 6 B r\ - 
Endereço F, b.& , 33 8 - -b\rpu completo: 

CEP: 37 39s - - 8 ~ 0  
\ 

i Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: M - 9 .  2 7 4 .  OYZ , ,  . 

Endereço completo: 
K U P :  BoCI E ~ P E R B N U  . 2?7' 

CEP: J 3 t s Y 5  -A 
Nome e assinatura do associado: ~ G I - U ' ~ L ~ ~ V  . ,d U ~ N C )  - ~ \ A & 7 ~ 0  >% 

No da Identidade: il 1 .83;7- 5 2 ci . 
Endereço completo: 

nJ0\1~. R]-QCs - ;CSIoc,/, 8 7 -  -KLqranS-t/jG LG -9 , d l  

CEP: 3-7-945 -Ak!L 

Nome e assinatura do associado: h 
No da Identidade: - j,q - _6 -91 c 4 32 
Endereço . ' completo: 
~ w d P L e & l * p  3 Y  9 /5-B i -'. , 

r /  

' CEP: '3 -67 9 Cí $004 - 
.- 

Nome e assinatura do associado: -2 b P P r 5 Y t  7 

NOdaIdentidade: hEl. 7 2 2 - k f 5  -1 S s $inA,G 
completo: 

& a h  VP/*3 * Nome e assinatura do associado: f i  ,L. .a 

NOdaIdentidade: /"IN5%.j&2 % . S P M &  / J 
Endereço completo: 
&&\L.& - 4 5 3 6  

- CEP: J ~ ~ ~ , ~ - s o z  

Nome e assinat~ira do associado: 'Uawss A--s-\ s 
No da Identidade: .- 3.54 9 . 5 1  2 ' 1 

.?'/iÇCJ P ~ ? I  I r .  , , i - ! 
Endereço - .,linislÇ$c das ,j,T:...cO'm~l?to: 

/ ~ L C C - ~  3 4 - = 3  / u,.-= Jq 9. %'-!meq CCiFJFERF ;zb.i C r :  . 1 1 

CEP: 3q~i45 - 



i~(U.&p, Nome e assinatura do associado: P 

No da Identidade: 7 1 4 ~3 
E ereço 
f l U b 4  R ~ G E L ~ J - ~  

completo: 

Nome e ssinatura do associado: &/&a d: #RZ'A/~ 5 x 0 ~  w 
No da Identidade: f l  -73d3~T 1 '  I 

Endereço completo: 
 LI^ f l ,q t& [>&R - d~~~ 

CEP: 3 7 yg: oco - 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 

CEP: - 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 

CEP : - 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 

CEP : - 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço : completo: 

1 CEP: - 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 

CEP : 

No da Identidade: 

. . . ~, , 

Av. \ h l a e ? y ~ ,  - c i ? ~ ~ . 1 3 ~ i  jF,>7.171q . I ;n:~A.-.-lir . h.4' 

-1. L. \ c  REGI:: : ,  : 

C iiiiana de Lima .. . 

1 . : 436.516-68 NO AVERY. . . .. .. 
!-. c"rc,,,e-b- 
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PESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio 
da Associação dos Moradores o Bairro de Fumas , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação dos Moradores o Bairro de Furnas , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação dos Moradores o Bairro de Fumas , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação dos Moradores o Bairro de Furnas , que tem por interesse executar o Sernriyo de Radiodihsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação dos Moradores o Bairro de Furnas , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação dos Moradores o Bairro de Furnas , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da 
carteira de identidade no /%'%/3dO c%Y~&&', residente na 

&$i76 id~ ,~38  Jrs/m d w h ~ .  , na cidade de São José da Barra, Estado de 
Minas d r a i s ,  CEP 37.945-000, ~esç/s$ física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nqI2004 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Fumas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sáo José da Barra, de de 2009. 
Carios Luciano Bazaga 

Prefeito Municipal de 
São José da BarraIMG 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r 

3-6 !-/ACH ~ ; c v / L ~  , portador da 
carteira de identidade , no ,C &7. 1 OJ?fl, 3 X$P@? , residente na 

AqCcO F/or 7h-7 1 . 9  Ir- rC R - /c , na cidade de São José da Barra, Estado de 
Minas ~ e r á i s ,  CEP 37.945-000-nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n"l2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Furnas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São José da Barra, _e/ de .\ U L L* de 2009. 



63.5 C"y 

, R .: $67 $. 
a!?$+=: 9 

L?:J 

a c "s. - 6% 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

j2 
@L, il)b ri d L, a . i lh)r  V q . 4  Lb , portador da 

carteira ' de identidade no CTPi Y 165 i 7 3  residente na 
'%,-o &,,I d4 zro (-'hy& 24 7\43 - $fl~rwm , na cidade de sã; José da Barra, Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.945-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação dos 
Moradores do Bairro de Furnas, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2009. São José da Barra, 

Maristela Alvarenga 
Diretor 

MASP 765.260-5 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029424109 LocalidadelUF: Sao Jose da BarralMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

f COORDENADAS 7 
1- - 

Proposta (A) IBGE (B) I Latitude: 20841 07 20S4305 

Longitude 46W2004 46W1841 

Distância A:B 4.36 
( IBGE ) 

Processo I 
, 'I. /Entregou documentação tempesfivamente? Sim 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 
I Rua Carmo do Rio Claro, 17, Furnas I 

1 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d c= 4000 m) I 

2.1. 
- - - 

Endereço do Studio 

Rua Carmo do Rio Claro, 17, Furnas 

I 

Número do Processo 

53000.048751/06 

4. 

1 7. I Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da N o n a  02/98. 

-- - 

Distância 

150,OO 
-- - ~ -- - - - 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

Sim 

- 

Status 

EMA 

ACO 

Não 

5. 

, 6. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

9. 

10. 

-, , j 
1311 I12009 Página 1 de 2 

I 

A área urbana da localidade e c= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

11. 

12. 

Não 

Rua Carmo do Rio Claro, 17, Furnas 
I I 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído 
**** Tem concorrentes 1 ;' 7 JiJhl 2 o i l  

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I' - ...--.. Sim 
f L 

V u i S  :2i;"'jfiiL;.. 
Conclusão da Análise r ~ T - P - ,  

L c? 0; ,,I 1 
1 



DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 6 3 ~ ~ 0 .  o38*/A?4/g9 
LOCALIDADE: h - o  h & - T L . ~ C ~  m: MG 
ENTIDADE: &. 

r 

A y k - ~ c  h k u w  e&-- 

.Aviso : dYc' Publicação no DOU do dia : .AZ/c5/ 04 Prazo expirou em: ~ / o Z - / ~ ~  

:s 
I 

jz 

2: 
.T 

\ 

, .. 

Frente a análise inicial, cuja 1' fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFEsTAÇÕEs DE APOIO E 

I declarante. 

I / @antidad: declarada 1; 

Não . 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 

Soma das manifestações individuais apresentadas I 

Sim 
,, , 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 1 / L  
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- ~ndereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. I 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 1 
iw - 

Obs: náo foram validadas as rnanifestagões às fls .dZ, , 
considerando a falta de U ~ & I W  

r , 
I 

I 

----.-~--.,. ..-*, 
:,k:,,;t{ ; <'?I O,-;.; - r . .  , ; 
; ; !  j j ; ; .  

c:,yy-*.r r . . : ,  , , 1 ..i i. . - . . , o -  1 L 1 a 

j 
: 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 7 ;  

5 .. 

17 Jgbi :fl; ' . j I <  I L 

{ I '  



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abako- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. >( 

Quantidade declarada 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 106 

Quantidade validada 

- Endereçamento válido d aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP C opcional. 2-02 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 1  

&c2/ 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 43,41, 5( 59 5 considerando a falta de 
RG ~ ~ S L j h C ~ i u i a  - 

i 
6/-i 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

- 
X 

Soma das manifestaçõ& de apoio das entidades associativas e Quantidadedeclarada 
comunitárias apresentadas. - 

Obs: São váiidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
h 

com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aurnenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confiinda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 1 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 5  
5 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls, considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

i 
4 , . 

'1 

J 
I I:.. I 

i :: ..-. - , . ... 7 .-..- . 
I r.,:. :. . . 

I r . .  !: :: L. .. . -. 
; 2; 
r< 2 .  



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

X 
Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

47' 
Quantidade validada 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. -i?' 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 2  34 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a faIta de 

. . 

. 
.:.a . . ... ..; 

. ... .... 
..... > < .- !._ 
... 

. . 
. . 

.. - 

. . 

1:;;; 
I:.:. 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇ~ES VALIDAS: i.: :' 

. . 

1;::: - - fz 
:. ?; .... ;: :. 

. . .  
11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

8 : .... Sim Não 1 L;:<: 
i.:: Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma - - f-.- ...... . . .- -. . . 

área de interesse, a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

1 .'. 

... .... 
c - -  . ; :: ,... ..... , 
!' : 

;. .. ... .... ... r+; 
i _ .  

I'.: 

Total Individuais 

18 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

& <A 5 3 Y  
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Deste modo, considerando a validação das ma&festações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. --  .. . . . . definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam $2 .-. .-- -, 

concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre encaminhamento de oficios de =.... '4:; . -. 
tentativa associ'ativa, sobrestameno ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, . ... -. . :..:--: .. .. ... .. 
h t e  à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. . . . .. . -.- -. .. . ... . .. .. . .-: 

-x.; 
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Despacho de contagem de manifestações em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.029424109 
LOCALIDADE: São José da Barra IUF: MG 
ENTIDADE: Associação dos Moradores do Bairro de Furnas 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Diante da habilitação e o interesse comum no acordo, juntamente com outras requerentes, 
considerando a mesma área de interesse para a execução do serviço, será oficiada para tentativa 
associativa visando a possível exploração em comum do serviço, conforme disposto no subitem 10.2 da 
Norma Complementar 0112004. Devendo a entidade ser oficiada juntamente com as outras no sentido de 
tentativa associativa entre elas. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Despacho Inicial - 

Relação de participantes (d c= 1000 m do Aviso) 

- Participante 

Nome 

Associação dos Moradores do Bairro 
de Furnas 

Associação Educativa e Cultural de 
Comunicação e Radiodifusão de São 

José da Barra - AEDUCAR 

. - 

Avis* Process I%M&W%W~~P~\ ~ d c a l :  São José da 
J 

Barra AJF: MG 

Processo 

53000.029424109 

53000.048751106 

Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

259 

165 

Tem interesse 
no acordo? 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300' - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 0 9 1 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 3 de novembro de 2009. 

Ao Senhor 
VAGNER DE OLIVEIRA SOARES 
Associação dos Moradores do Bairro de Furnas 
Rua Carmo do Rio Claro, 17 
37.945/000 / São José da Barra / MG 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000.029424109, informamos a V. Sa. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar OU2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo 

53000.029424109 

53000.048751106 

Nome 

Associação dos Moradores do 
Bairro de Furnas 

I \ '  - .. lo '  111 
4 

I i 

Associação Educativa e Cultural 
de Comunicação e Radiodifusão 

de São José da Bárra - 
AEDUCAR 

Endereço 

Rua Carmo do Rio Claro, 
no 17 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

259 

Rua Carmo do Rio Claro, 
no 61, Bloco 373, Furnas 

e. ,. I .  , . 
I S ~ I ~ I ' . ' .  

,.I ' 

165 
-,..,.,_..-- 
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No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, a uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "cc", "d", "e", "g", 

CL 1 9  <b'YY 66 '97  (0, (C  9 9  < L  9 9  C (  97 h , i , J , 1 , m , n , o e"p"daNormaComplementar01/2004. 

3) que seia promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorp-oradas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 
- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 

proposto. 
- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 

manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste oficio não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

,/' f --,- 
T 

/&, I:)( * r  

NF - Of. Acordo - Processo no 53000.029424/09 s,: ;f~~sí!~n~ 3% ar i 
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-8 .f@ - Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, conta os- b 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa-das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. A 

~ t e n c i o s a m h > J  

ARLOS ALBERTO SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Of. Acordo - Processo no 53000.029424109 



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DE F W A S  L!, I e 
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Entidade de Utilidade Pública - Lei Municipal 104 de 08-06-2000 - CNPJ 03.3 79256/0001-40 

Rua Carmo do Rio Claro, 17 - Te1:(035)3523-5418 - CEP: 37945-000 
São José da Barra-MG 

São José da Barra, 21 de Janeiro de 201 0 

Ao senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Ourtorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações. 

Prezado senhor, 

Vimos através deste, manifestar-nos sobre a proposta de tentativa 
associativa entre a Associação dos Moradores do Bairro de Furnas, AMBF e a 
Associação Educativa e Cultural de Comunicação e Radiodifusão de São José da Barra, 
AEDUCAR, para a execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária no Bairro de 
Furnas, município de São José da Barra-MG. 

Sobre a referida proposta queremos salientar os fatores abaixo: 
1- Não tínhamos, até o momento, conhecimento da existência de tal entidade. 
2- O endereço da referida, citado no processo, é um endereço residencial. 
3- Não reconhecemos a representatividade desta Associação no Bairro de Furnas. 
4- E, finalmente, até a presente data não fomos procurados pelo representante da 

referida entidade. 

Portanto, não temos interesse em promover a associação, fusão ou 
incorporação com esta Entidade, e de acordo com o disposto no subitem 10.3, alínea "b" 
da Norma Complementar 01/2004, estamos aguardando para providenciarmos o projeto 
técnico. 

Atenciosamente, 7 
i -... .:--.-- 
' ,%':iC!) küi?i,df , 7 
/ .:;iiiiiejc _;as . ,,,. 1 ! ia:!NCC~l: C.-J 

VAGNER IRA SOARES i ' L $1.. ... i*.' (' 0' 
i 

Presidente da AMBF 

D O C W m  ANEXADO 
NESTA DATA 

a29 101 ,$do. 
, _  ._.....- ... --...- -. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES %% - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.029424/09 
LOCALIDADE: São José da Barra / MG 
ENTIDADE: Associação dos Moradores do Bairro de Furnas 

Aviso: 28 Publicação no DOU do dia: 12/05/09 Prazo expirou em: 30107109 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as 
interessadas descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma 
Complementar 0112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este 
Ministério sugeriu o entendimento associativo entre as mesmas: 

Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, 
considerando a negativa dessa requerente e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da 
Norma Complementar 0112004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na 
seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, 
sendo selecionada a Associação dos Moradores do Bairro de Furnas. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Desta forma a entidade selecionada está apta com relação à análise efetuada, podendo 
prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a 
seguir anexado, devendo a outra requerente, na mesma área de execução do serviço, ter o seu processo 
arquivado, por contar com menos manifestações em apoio válidas. 

Brasilia, O i de - f i w W . d e  20 1 O., 
: ' 1 , - r  

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

259 

165 

^ 

< 3 Ç  {,3n''Jn(yiv 

i 
1 

I 1 
Despacho Inicial - Participante de Avis* da BarraíMG I 

Endereço 

Rua Carmo do Rio Claro, 
no 17 

Rua Carmo do Rio Claro, 
no 61, Bloco 373, Furnas 

Processo 

53000.029424109 

53000.048751/06 

Nome 

Associação dos Moradores do 
Bairro de Furnas 

Associação Educativa e Cultural de 
Comunicação e Radiodifusão de 
São José da Barra - AEDUCAR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
- - 

Número: 53000.029424/09 Sao Jose da BarraIMG 

Entidade: ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

I Processo I 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (fls. 06 a 12) - OK 
Ata de Fundação, datada de 15/04/1999 (fls. 13 a 15) -sem registro 
Ata de Eleição (fls. 19 e 20), datada de 28/04/2009 - OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11" da Lei no 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Contendo manifestacões válidas. 

1 1 Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Não 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 9' 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

FIs. 52 
b 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de j 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ' 

i 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de i 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? i 

Sim 

2 7 Jiliii ?F11 
I i I 

Fls. 05 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art. 22) Validade: 28/04/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao Maioridade I 
Emancipação 

VAGNER DE OLIVEIRA SOARES 
358.568.406-82 

Presidente sim I sim Sim 

DIRCEU MARZULO F 155'731 76-53 
Vice-presidente Sim Sim Sim 

FRANCISCO DE ASSIS PECINATO 1 271'902.856-87 1° Tesoureiro I sim I sim / sim 

FATIMA DA SILVA 183.530.706-00 
Tesoureiro Sim Sim 

RadCom Página 1 de 2 



Identificação do Processo 

Número: 53000.029424109 LocalidadelUF: Sao Jose da BarraIMG 

-c 

% 5, 83 2 

Entidade: ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,pÚbka 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

% : P  
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECAO DE RADCOM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

&f 3 

Nome do Dirigente 

CARLOS ANTONIO BRAGA 

VALTER GALDINO 

1 a) alterações estatutárias; 1 

CPF 

068.822.948-44 

13. 

b) comprovante de registro da ata de fundação; I 

Fiel Cumprimento - FIs. 53 
Sede (fls. 52) - Rua Carmo do Rio Claro, 17 - Furnas 
Declaração de vinculo - Fls. 52 
Relação de associados - Não consta 
Comprovante de recolhimento de taxa - Não consta 

060.683.676-49 

Conclusão da Análise 

c) relação de associados; I 

Cargo 

Secretário 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

d) declaração com o nome fantasia; I 

2o 
*xe4&1<0 

e) comprovante de recolhimento de taxa. 

Maioridade I 
Emancipação 

" Sim 

I E o Relatório. I 

Sim 

I A Consideração Superior. 

3 

L ! I 

Nacionalidade 

Sim 

02/02/201 O RadCom Página 2 de 2 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES i.t5 i.:I c . -  -. ;' .:t SECRETARIA DE SER'JIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA -.,' ir.'. ,.,. . . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS :p,., c; 2 

4' "- -,gv.+ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliarDF " 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 8 8 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Q d/ de fevereiro de 201 0. 

Ao Senhor 
VAGNER DE OLIVEIRA SOARES 
Associação dos Moradores de Bairro de Furnas 
Rua Carmo do Rio Claro, 17 - Bairro de Furnas 
37.943-000 / São José da Barra / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 
i 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029424/09, na localidade 
de São José da Barra / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade e assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; r '-1- 

-$ ';CC iqjpt *' 
I 

2 - substituição do seguinte trecho disposto no art. 6': "admitidos a juba , - .  da<dicebrid', -., + . de ; 
modo a constar: "mediante preenchimento de formulário de associação e' hfOinologhção da 1 
admissão em assembléia geral". 

3 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no I 
Código Civil, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que a destituição dos adn$nk.tra$re&será -- .,-_-___ 
tratada em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; .T i 



. .  ai' 
" ' *  -'c) 'd , 

4 - inclusão de dispositivo constando a determinação de que todos os dirigentes deverão "8 - +i 
manter residência na área da comunidade atendida; 

5 - adequação do art. 10°, para que determine o que se segue: "os dirigentes e associados 
não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

6 - inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "patrocínio sob forma de 
apoio cultural"; 

7 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes 
não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial; 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 15/04/1999, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 

: registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0 112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alinea "I" da Norma L 1;' 
Complementar 0 112004; 0' I"P 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número +' \d' 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1; alinea "d" 01))' >' 
da Noirna Complementar 0 112004; 

e) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 9 

0' 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

! recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a reque zo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sent mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia determinação disposta no 

I -I-- . - . 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. r 1 1  , r -< i 

l 

i ,:*+!,r-;,I;,-<.-,:,. 
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i 1 
i 

1 i JkIbJ ld .11 I 
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Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000.029424109 - RADCOMDOSISSCE-MC 
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i PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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NOME OU RAZÃO SOCIF of no 588 /2010/RADC0M/1~0S/SSCEEMC 
Processo no: 53000.029424/09 

ENDEREÇO I ADRE: VAGNER DE OLI'VElku SOARES 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE BAIRRO DE 
FURNAS 
RUA CARMO DO R10 CLARO:17-BAIRRO DE FUKNAS 
37943-000-São José da Earra,'MG 

I 
I 

I 
I 

I 

I 
I 
I 

I 
I ' 
I 
I 

I 
I 

i 
I 

I 
1 75240203-0 FC0463 1 16 114 x 186 rnm 

DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÁO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

SEGURADO I VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNAJURE D U  RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UhJIpADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE D U  RECEPTEUR 

NF . I w 
- 
No MENTO DE!DENTIFICAÇÃO DO  RUBRICA^ AT DO EMPREGADO 1 
RECEoEDOR 1 ORGAO EXPEDIDOR SIGNATUR D E  L'AGENT 

MG. ?a4 % . Q o ~  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
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Entidade de Utilidade Pública -Lei Municipal 104 de 08-06-2000 - CNPJ 03.379256/0001-40 . r 

Rua Carmo do R n  C!zrn, 17 - Te!:(O15)352?-5018 - CEP: 37905-000 I &&. 5: - yqd: ;c 

São José da Barra-MG 

São José da Barra, 06 de Abril de 201 0 

Ao senhor 
CARLOS ALBERTO PREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Ourtorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações. 

Prezado senhor, 

1 Vimos através deste, solicitar a prorrogação do prazo de entrega 
da documentação referente ao processo 53000.029424;/09 por 30 dias, conforme ofício 
no 588120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 

O motivo dessa solicitação consiste no fato de estarmos 
adequando o estatuto da Associação, bem como fazendo Assembléias e providenciando 
registro em Cartório, conforme exigências contidas no referido ofício. 

-- Atenciosamente, T 

VAGNER D~!~OLW$IRA SOARES 
Presidente da AMBF 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM 

,--------- - .- . " . - 
Vencimento 

........ . . . . .  ..... ........... ...............-. , i I _. --- 
Nome do Contribuinte I I CNPJ ou CPF do Contribuinte I 03.379.25610001-40 

ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 
. ....... ... -.-.- .....--........----l---ll...-..-...... - ---. "1 --.-- 

Nome da Unidade Favorecida: E i UG I Gestão ! 410003 1 O0001 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

. ....A-& - . . - -  . --------- 4 ----.-- .""Lp---- 

' (=) Valordo Principal -A---- Instruções Asinformaçõesinseridasnessa guia são de exclusiva F------- 

responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caço de (-) DescontoIAbati rnento 
,-. -. ...... -. .- 

duvidas, consultara Unidade Favorecida dosrecursos. i (-) Outrasdeduções 
SR. CAIXA: NÃo RECEBER EM CHEQUE i . _  ..... ........ _ 

i (+) Mora I Multa 
.. .... ............................... ........ - ........................ 

( (+) Juros1 Encargos 
GRU SIMPLES ........................ . ...................... ............................ :V... 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A i (+) OutrosAcréscimos 
......................................... ......... -..... ...................... 

i (=)Valor Total 

r , 
[STN9E7BF287061 3DD5D6DF8D25F8CE3A61 51 1 20,oo 

I 
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ASSOCIACÃO DOS MORADORES DO BAJR I:: . , 

USIATUTV SOCIAL 

Art. 1" - A ASSOCIACÂO DOS MORADORES DO BARRO DE FURNAS também designada pela. 
sigla, AMBF, frindcida en-i 1 5 de abril de I $99 é urna Asscrciar,ãi, sem fins econo-nicos, qrie terá diiração 
por tempo indeterminado, sede nc Mi~nicípio de São José da Barra, .Estado de Minas Gerais, na rira 
Carmo do Rio Claro, ! 7 - Bairro de Furnas e foro na cidade de Alpiriógolãs, Estado de Mlinas Gerais. 

!iii!!s~$gl!> . . . . . . . ~ Q ? ~ ~ p ~ ! g , b ,  r;:i?E~ 

tj único: no restante deste estatuto, a Associação dos Moradores do Bairro de FurRBb 3&%. d6kfominaba 
apenas ASSOCIAGÃO. 53000 fr23923!2010 -%S 

$E aP&!sciL 
A~t.2"~- A Associação tem por finalidade: a . 7 p c  ., 1 '~il~.lL~lf14'~::~l 
- Pugnar, por todos os meios ao seu alcance, pelri aproximação de todos os moi-ádores da comiinidade 
do bairro de Furnas, 
- Promover o progresso social, cultural e econônico do bairro de Filrnas. 
- Representar o bairro nos assuntos de interesse de sua comunidade. 
- Participar, direta ou indiretamente, de obras comuilitárias de cariter assistencial. 
- Atuar junto í1 comunidade, aiitoridhdes e demais órgãos envolvidos, com a finalidade de vresewar a 
seguranqa, limpeza, conservaqâo, preservacão ambienta1 e demais interesses cios moradores do bairro de 
Furnas. 
- Executar -- serviqo de radio&f-jão comunitá-1. bem corri~: 

-T---;---- 
I - Benericiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a clifilsão de idéias, elementos de cultura, tradiqões e hábitos sociais cia comunidadc, 
h) Oferecer mecanismos à f~rrnâção e ictegra@o da comunidade, estirnt!!ando G !azer, a cultura e o 
convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos senriços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) Contribuir para o aperfkiqoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
co~formidade com a legisia@io profissional vibente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 
f) Admitir patrocínio, sob fòrma de apoio cultural, para os programas a serem transmiticios. de acordo 
com o artigo I S da lei 96 12/95. 

II -Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferencia das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolviniento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jorrialísticas ria com~inidade e cla integraçgo dos ~lzen~bros da 
coinunidade atendida; 

I .,. 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fàniília. favorecendo a it1tq3raç@:d<;j6im;e&fos da 
comunidade atendida; 1 F !I -.- . i? - :.'s f'lyc ',.ci~3n~;., i 

1,-? - -1, - 
d) Não discrirninaçiío de raça. religião, sexo. preferências sexuais, convicção p o l i t ~ c ~ d 6 d ~ g i t # ~  f 

partidário e condição social nas relaqões comunitárias. i i 
I '. / JlJtJ 2 0 i 1  i 

i $1": A sede social será utilizada para a realizaqáo de reuniões e assembléias de seks meinbios, beni coiiip 
a ativiclades permitidas de trabalho çerall, assistenciais fi 
N5o serão permitidas atividades contrárias aos usos e co 
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~k t .3"  - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fari q~alquerdi~~,rirn1n~p50 de raqa, 
cor, sexo o:.i religião. ~ T S  C:D 

9- 
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Ari.4" - A Associaqão poderá .ter Lirn Regimento Interno, que aprovado pela AsseniSlkia  geral,^ d F ~ ! . w ~ Y ; ~ .  A )? -' 
disciplinará o seu funcionamento. 

0, $-id %,F - ,a 
Art.5'- A fim de cumprir s~ia(s) finalidade(s), a Associação poderá organizar-se em tantas unidades de 
prestacão de servic,os, quanias se fizerem necessárias, as q a i s  se regerão pelo Regimento Interno. 

CAPITULO %í - DOS ASSOCIADOS 

Art .6" - Será admitido mediante p~eench:,~~~ento~d~f~~mut&rio~de_i~~~g~y~~~em-Asseuibléia 
Geral, todo e qualquer cidgdão maior deJ8 anos, assim como pessoas jurídicas sem fins lucrativos, -- ---- - .  
d o n í ~ m o s  no bairro de Furnas 
lj único - A cornprovaqão de residência se der8 por meio de conta de Inz, água nu outro instrumento legal 

Art. 7" - Haverh as seguintes categorias de associados: 
1 )  -Fundadores: os que estavam presentes nas assembléias de fundagão da ASSOCIAÇÃO, realizadas 
em 15 e 19 de abril de 1999 e que assinaram a Ata de Fundação; 
2) - Sócios Efetivos: são todos os sócios que inscreveram na ASSOCIAÇÃO e, de fato participem de 
suas atividades; 
3) - Beneméritos: aqueles aos quais a Assembléia Geral conferir esta distinção, espontaneamente ou por 
proposta da diretoria, em virtude dos relevantes serviços prestados a Associação; 
4) - Honorários aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de notoriedade prestados 
a Associação, por proposta da diretoria à Assembléia Geral; 
5 )  - Contrib~~intes: são aclueles que contribuírem espontaneamente e em valor pecunihrio de seu próprio 
critério para a manutenção da Sede Social ou para qualquer necessidade social da ASSOCIAÇÃO em 
geral. 

Art. 8" - São direitos dos associados quites com suas obrigaqões sociais: 
7 - votar e ser votadqara os cargos eletivos, observando o disposto no $ único do artigo 6"; 
II -tomar parte nas assembléias gerais, ordinárias e extraordinárias; 
111 - freqüentar as reriniões, conferências, palestras, festividades e solenidades pela ASSOCIAÇÃO 
patrocinadas, gozar de todas as vantagens e regalias estabelecidas neste estatuto; 
TV - Os representantes legais das entidades sem fins lucrativos terão direito de escolher, mediante voto, 
os integrantes dos órggos deliberativos e administrativos, bem como direito de voz e voto nas 
deliberagões sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existerites. 
5 único. Os associados beneméritos e honorários não terão direito a voto e nem poderão ser votados. 

Ari. 9' - São deveres dos associados 
! - cumprir as disposiqões eçtalutarias e regimentais. 
I1 - acatar as deterininações da Diretoria 
111 - Conduzir-se com correção, quando no recinto social da ASSOCIA~ÃO, ou onde ela estiver reunida 
em função representativa, guardar a devida consideração com demais associados, acatando-os, 
principalmente quando no exercício de sua funçBo dos órgãos ou poderes da ASSOCIAÇAO, prestando- 
ihes todo o auxílio necessário ao seu bom desempenho 

,S.-- ,. 
TV - Contribuir mensalmente, com quantia estipulada pela diretoria, col;n apf6'vação da ssembléia, para 
fazer face aos çastos operacionais da ASSOCIACRQ $ < - 1 ! j , ~ ; 2  ;,: .- 

i'3t;FYç.r :. c 9 
f 
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8 único. Havendo justa causa, descumprirnento cio Estatuto, mudança de domiddT6"8ii pedidc 

,\adaraai " , - ,,n0Pi\*'MG I / 
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associado poderá ser demitido ou excluído da Associagão por decisão da diretoria, após o exercício do 
direito de defesi? Da decisão&~a&curso à Assembléia -1 

Art. 10" - QsIse@eg ~ssociados não responderão, nem m ~ i p o  - - _ _  siibsidiariamente, - pelas obrigapões 
contraídas peia L entidade - - 

CAPÍTULO 1lII - DA ADMHNISTRAÇÃO 

Art. 11" - A Associação será adniinistrada por 
1 - Assembléia Geral; 
I1 - Diretoria; e 
111 - Conselho Deliberativo / Fiscal 

Art. 12" - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituiç20, constituir-se-á dos associados em pleno 
gozo de seus direitos estat~itirios. 

Art 13" - Compete à Assembléia Geral: 
I - eleger a Diretoria e o Conselho Deliberativo / Fiscal; 
II - destituir os administradores, mediante-a~serr!.j~k_ia especialmente cunvccada para esse fim , 
III - apreciar recursos contra decisões da diretoria; 
III - decidir sobre reformas do ~staiuto: 
III - conceder o título de associado benemérito e honorário por proposta da diretoria; 
IV - decidir sobre a conveniència de aliena, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais, 
'\r - decidir sobre a extinpão da entidade, nos termos do artigo 43"; 
VI - aprovar as contas; 
WH - aprovar o regimento interno. 

Art. 14" - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariarncnte, uma vez por ano pxa: 
T - apreciar o relatório anual da Diretoria; 
11 - discutir e homologar as contas e o balanqo aprovado pelo Conselho Deliberativo / Fiscal. 

Art. 15" - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, bianualmente, no mês de maio, para eleger a 
nova Diretoria e o Conselho Deliberativo / Fiscal. 
6 1 " - A Diretoria será eleita mediante formação de chapas completas, conforme artigo 20" deste estatuto; 
3 2" - A eleicão se efetivará através de voto secreto em urna itinerante ou em local previamente 
estabelecido, com apuração imediatamente após o encerramento da votação; 
# 3" - A reçulamentagão da eleição será divulgada no edita1 de convocação pela Diretoria; 

4" - Os postulantes a cargos eletivos para a Diretoria ou Conselho Deliberativo / Fiscal, só poderri 
inscrever em um único cargo; 
8 5" - Uma vez eleitos, a Diretoria e o Conselho Delibera~ivo / Fiscal tornarão posse ern 30 (trinta) dias, a 
partir da data da divulgação do resultado. 

Art 16" - A P,ssembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada 
I - pelo presidente da Diretoria, 
11 - pela Diretoria, 
TI - pelo Conselho Deliberativo / Fiscal, 
III - por -- requerimento de 115 dos associados quites com as obriça~ões sociais 

I -I- C .._*. 
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Art. 17" - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 
por circ~~lares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de (08) oitM%s. 
tj único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocaq80 com a maioria dos associados e, em 
segunda convocação, com qualquer número, num espaço de 30 (trinta) minutos uma da outra, 380 +;!&i; 

exigindo a lei quorum especial. Exceto quando convocada pelos associados. '4 .,. ..:, i,.. 
.*'I .'- 

' i  3 ,, .". 
I 

Art. 18" - A Assembléia será aberta pelo Presidente da Diretoria, ou pelo seu substituto legal, r&%fZIorx 4) f ' I  lhe o direito de escolher entre 02 (dois) secretários para elaborar a ata exceto se convocada p e l o s  - & 
Conselho Delib~rativo / Fiscal ou Associados. 

Ari. 19" - Ao Presidente da Assembléia é outorgado o direito de voto na qualidade de desempate (voto de 
minerva). 

Art. 20" - A Diretoria será constituída p g g m  Presidente, um Vice-presidente, PrimeiroeSeguncJo - ---- - -- 
SecretSrrios,Pnmeiro e Segilndo Tesoureiros. .--" - -I __-_ _ - 

ji I" - Todos os membros da Sretoria serão eleitos em /Issembléia conforme o Artigo 12"; 
1, 2" - O mandato da diretoria --r--=- sgrá-d__(o22)_dois-anos, vedada mais de umcr reeleiqão consecutiva. 
$ 3" - 1n;iste vitaliciedade em quaisquer cargos de direção da ASSOCIACÃO. 
ji 4" - Na medida em que a ASSOCIAÇÃO for se tornando complexa, novos cargos poderão ser criados, 
tais conio Diretor do Patrimônio, Diretor Social, e outros. 

5" - Todos os.membros_da diretoria deverão manter_resid_ência no bairrq a pelo menos 2(dois) anos 
---L - 

3 6" - Somente poderão fazer parie da diretoria brasileiros natos, ou nat~~ralizados u mais de 10-anos. 
maior& de 18 anos ou emancipados e não estiverem exercendo mandato eletivo que lhes assegure 
imuzdade parlamentar ou função da qual decorra foroespecial. 

Art. 21" - Compete a Diretoria: 
I - elaborar e executar programa anual de atividades; .. - - 
111 - elaborar e apresentar, a Assembléia Geral, o relatbrio anual; 
111 - estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes; 
IV - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse 
comum; 
V - contratar e demitir funcionários; 
VI - contratar serviços que se fizerem necessários, de acordo com suas disponibilidades financeiras; 
VII - convocar a assembléia geral; 

Art. 22" - A Diretoria reunir-se-h mensalmente para avaliar o desempenho da ASSOCIACÃO, traçar 
metas futuras e divulgar balancetes em locais visiveis, de fácil acesso aos sócios (Área Comercial, jornal, 
boletins ou outros meios existentes). 

Art. 23" - Compete ao Presidente: 
I - . representar ----- a-Associaqão ativa e passivamente, judicial eextrajudicialmente, 
TI - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Rezirnento Interno; 
ITI - convocar e presidir a Assembléia Geral: 
TV - convocar e presidir as reiiniões da Diretoria; 
V - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representei11 
obrigações financeiras da Associação; 
VI - Resolver em conjunto com os demais membros da Diretoria, as dúvidas e os casos oinissos deste 
estatuto, subnietendo a apreciação da assenibléia, se necessários; 
VI1 - Cassar a palavra dos sócios recalcitrantes, quando estes infligirem--e os regimentais ou as 
disposições estatcthrias durante as reuniões e Assembléias; 

L 
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VI11 - Convocar, mediante Editais, na forma do Aitipo 17", a Assembléia Geral, para in~k!$~f$llkatta~.~~o QQ'~":";L~,~~~I - 6\plv1 

=EP: 

Art. 24" - Compete ao Vice-Presidente: l!"-"C 
h. 9, 

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
'2. 

,. , i\ 3 G. , 8 !? . .  3 
11 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
ili - prestar, de niodo geral, a sua colabora@o ao Presidente. 

- .. 
Art. 25" - Compete o Primeiro Secretário: 
I - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redíçir as atas; 
11 - publicar todas as notícias das atividades da entidade 
111 -Dirigir os trabalhos da Secretaria da ASSOC~A~ÃO,  mantendo em dia e em boa ordem o expediente 
e o arquivo; 
IV - Auxiliar o Presidente na elaboração do relatório anual; 
V - Emitir parecer sobre os documentos destinados ao despacho do Presidente; 
VI - Manter sob sua guarda todos os livros da Secretaria. 

Art. 26" - Compete ao Segundo Secretário: 
1 - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

I II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 
111 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art. 27" - Compete ao Primeiro ~esbureiro: 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, i-iianieildo ein 
dia a escrituração, fornecendo recibos que deverão ser emitidos em duas vias, sendo a primeira para o 
contribuinte e a segunda para contabilização; 
11 - pagar as contas autorizadas pelo Presidente: 
III - apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados: 
IV - apresentar o relatório financeiro para ser submetido a Assembléia Geral; 
V - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Deliberativo / Fiscal; 
V1 - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a tesouraria bem como ser 
responsável por todo o patrimônio da ASSOCIACÃQ; 
VII - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito (Banco); 
VIII - assinar, com o presidente, todos os clleques, ordens de pagamento e títulos que representem 
obrigações financeiras da Associação; 
IX -Encaminhar ao Presidente as ordens de pagamentos para visá-las e efetuá-las nas devidas épocas, 
prevendo todos os encargos pecuniários da ASSOCIAÇÃO, legais, comprovados e devidamente 
autorizados pelo Presidente; 
X - Colaborar com o Presidente na elaboração de relatórios e balancetes an~iais; 

Art. 28" - Compete ao Seçundo Tesoureiro: 
T - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
!I - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
Ia - prestar, de modo geral, a sua colaboraqão ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 29" - O Conselho Deliberativo / Fiscal será constituído por (05) cinco membros, e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 
$1 " - Serão eleitos os 05 (cinco) sócios com maior nínmero de votos, independente da chapa, inscritos 
previamente para o cargo e serão definidos como suplentes, os mais , votados -.--- de 6" a 10" lugar. 
$2" - O mandato do Conselho Deliberativo / Fiscal será c o i n c i d e n t e ; c o m ~ t i ~ n t o  da Ditetoria. 
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63" - O ~rimeiro Presidente será o membro com o maior nbmero de votos, e deve wye3m@&qfl$bm 
rodízio na presidência, a cada três meses, ocupando a presidência o 2" mais votado e assim @?c Co+ 
sucessivamente ..F,' 
$4" - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término. . v ' :  ( !h  L! --. 

o ) P i , z l ,  a, 
Art. ?A0 - Compete ao Conselho Deliberativo / Fiscal: t .iP8 - &? 
I - examinar os livros de escrituração da entidade; 
II- Aprovar ou rejeitar o balancete anualmente apresentado pelo Tesoureiro, bem como as contas mensais, 
opinando a respeito; 
TI1 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que fixem solicitados. 
IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 
V - tomar conhecimento de todos os atos da Diretoria, aprecia-los e submete-los ao próprio Conselho 
Deliberativo / Fiscal e à Assembléia, quando julgar necessário; 
VI - Impor aos componentes da ASSOCIAÇÃO, as penalidades que escapar a alçada de Diretoria; 
VI1 - Apresentar sugestões e medidas que visem o desenvolvimento de bairro de Fumas; 
VIJI -Fiscalizar, quando julgar necessário, todos os atos da Diretoria, mediante inspeção de rotina, sendo 
assessorado por quem achar conveniente; 
IX - Caso seja verificada qualquer anormalidade, o Conselho Deliberativo / Fiscal, através c10 seu 
Presidente, notificará por escrito, o presidente da ASSOCIAÇÃO, para que sejam tomadas as devidas 
providências no sentido de se corrigir ou paralisar o que a ação em questão; 
X - Caso o Presidente da ASSOCIAÇÃO se recusar a acatar a notificação, conforme inciso IX deste 
artigo, o Conselho Deliberativo / ~is'cal deverá convocar uma Assembleia Extraordinária, em no máximo 
08 (oito) dias, para apreciar o fato à revelia da direqão da ASSOCIAÇÃO e tomar as devidas 
providências. 
5 Único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada (12) doze meses e, extraordinariamente, sempre 
que necessário. 

Art. 3 1" - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, serão inteiramente 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro. gratificação, bonificação ou vantagem. 

Art. 32" - A instituição - - -  não distribuiralucros, ----- resultados, . dividendos, .- bonif&a-qões, pa5icipações ou 
parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. - - 

Art 33" - A Associação manter-se-á através de contribuições dos associados, subvenções eventuais ou 
periodicamente recebidas de Órgãos Governamentais ou não, e de outras atividades, sendo que essas 
rendas, recursos e eventual resultado operacional ---- serão -- aplicados integralgente na manutenção e 
desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional e em especial no bairro de Furnas - 

'7-7-. -- - 
Municipio de São José da Barra, Estado de Minas Gerais.. 

Art. 34" - A ASSOCIAÇÃO não terá caráter político, sendo-lhe expressamente vedada sua participação 
em atividades ou movimentos partidários e eleitorais. 

Art. 35" - O patrim0ni~dda~ssociação será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, 
ações e apólices de dívida p í~bl ica~- -  

- 

- 

AI?. 36" -No caso de dissolução ou extinção da Instituição, o s ~ ~ i m g e s c e n t e s  .- serão destinados . . a 
outra .. .--..-. instituição . . . conçênere, com personalidade jurídica, . ---- queesteja r~gistradanaConselho . . --,.r..#- .-. . ~ a c i o a - d e  -, 
Assistência - - . - .. Social-: . . CNAS ou entidade Pí~bíica, preferencialrnenteho punik?lpi'@rd&São Joséida ~ a e a ,  ou 

! : L  : *. ':.?C ~2m,,.,,,. .i. 



$(j5.$32/~o~1 -43 4 
DO REGISTRO 

municípios vizinhos, ~ ~ ~ ~ ~ ~ d ~ r  DE I M ~ v E ~ Ç  Valadares, 579 
% xw nw - A I P I ~ ~ w ~ ~ s ' ~ ~ ~  

CAPHTULB $r - DAS D H S B O S X ~ ~ E S  GERAIS 
d2.f. 

a: 
, !-h ~15 

Art 37" - Qualquer membro da Diretoria ou do Conselho Deliberativo I Fiscal que faltar a 3 (trê@~db~:, 4 ;y 
re~rniões consecutivas, ou 5 (cinco) intercaladas, esiará auiomaticamcntc desligada e seu cargo se$& 
ocupado pelo suplente, ' 9  _ " g - -  

Art. 38" - A falta de pagamento de mensalidade obriga o associado a pagar multa ( a ser definida pela 
Diretoria) e o associado retornará com benefícios oriundos da ASSOCIAÇAO, só depois de quitar seus 
débitos com ela; 

Art. 39" - São inelegíveis, além de pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; Ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pliblica ou a propriedade; 

Art. 40" - Sem prejuízo de ação que couber ao associado, a sociedade, por seus diretores, ou representada 
por associado em Assembléia Geral, terá direito de ação contra os administradores, para promover sua 

I responsabilidade; 

Art. 41" - A ASSOCIAÇÃO realizará atividades permanentes de prestacão de serviços gratuitos, sem 
discriminadão de qualquer natureza ou espgcie; 

Art. 42" - A ASSOCIACÃO tudo poderá fazer em termos de empreendimentos, desde que não infrinja o 
presente estatuto e nem a lei vigente; 

Art. 43" - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convo~ad~parã  esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades 

Art. 44" - O presente estatbto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) 
dos presentes a assembléia geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeFa convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas 
convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 

Art. 45" - Os casos omissos, neste Estatuto, serão resolvidos pe& Diretoria e referendados pela 
Assembléia Geral. 

Art. 4 8  - Se o Presidente vier a se mudar do bairro de Furnas, ass~imirá a Presidência, o Vice-presidente. 

Art. 47" - Se o Presidente e o Vice-presidente vierem a se mudar do bairro de Furnas, nova eleição deverá 
ser convocada imediatamente pelo Conselho Deliberativo I Fiscal, para que sejam supridos os cargos 
vacantes. 

Art. 48" - Se os titulares dos demais cargos vierem a se mudar do bairro de Furnas, assumirão os seus 
lugares os substitutos eleitos. 

At-t 49" - Caso algum, ou todos os membros suplentes eleitos, já ocupando cargo dos titulares, se 
mudarem do bairro de Furnas, novos membros serão convidados e empossados, no prazo máximo de 08 
(oito) dias úteis, por indicação de um dos membros e, aprovado pelos demais membros cia Diretoria 
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O presente estatuto foi aprovado pela assembléia geral realizada no dia 29 de 
Fumas, município de S5o José da Barra - MG. 

São Jus6 da Eari-a, 30 de Abril de 201 0 /') 
I; " .i,'/ 

Av. Goutarnador Valadaras, 579 
Gnnirdi CBP: 37940.000 -AlpinopolislMG 

' I 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

Aos 29 de Abril de 2010, às í8:OO horas, na Rua Camo do Rio C!an 
no 17. bairro de Furnas, município de São José da Barra, reuniram-se em Assembleia 
Extraordinária os associados da Associação dos Moradores do Bairro de Furnas, com a 
finalidade especifica de deliberar sobre mudanças no Estatuto Social da Entidade visando 
atender exigências do Ministério das Comunicações para autorização de execução de 
radiodifusão comunitária, conforme processo no 53000.029424/09. 

A presente ata, após lida pelos associados presentes e em dia com as 
suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos que por sua 
vez também, aprovaram as modificações necessárias no Estatuto da Entidade. Para fins de 
direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar, foi dada por encerrada a reunião as 19:OO horas 

dia 29 de Abril de 2010 e eu, João de Fátima Silva, na fün~ão de secretário da reunião, 

I ,i! .+ , 

..H .I v-- Nome e assinatura do associado: ,> ,:I=,%> . . 3 ~  ~ 4 1 7 i l ~ p  . ~ i g ?  st L &;? /' ,;y&:$ .. - , 
No da Identidade: ,h?, J . i;: rr.,,?. 90 4 
Endereço completo: ,LiM <A,+?~?C /2&[d# L ' t :~ .o  ,i?r i.? O..-? 
CEP: 37.945-000 

Nome e assinatura do associado: ' /  $ ~ T t n l  GQLO;IVO - /fiap 

No da Identidade: - O - 5;sPrvi 6. 
/ 

Endereçocompleto: a u n  ~ L ~ ~ n u ~ ~  - 3 ' r ~ - ~ d g w n 5 .  sn-$ ;OS: o n  , Z ~ ~ , t f l  
CEP: 37.945-000 ,- ,,'--q--. 

< 
'ome e assinatura do associado: s5S / M . ~ L M  ~ b &  

No da Identidade: /vly5 8-? $?p ' 
Endereço completo: k0'4 C & ~ S  I d- 33? L hm4-s - 546 
CEP: 37.945-000 

Nome e assinatura do associado: flbk ( & tp5 , 7 ) ~ @  EÇ cw -50  LI^ 
No da Identidade: P.I G' -,a, 5 1 %  .$e , 
Endereço completo: Ct,~xe &xd @A$'? fi7 1 ~ 0 6  C.&/&% I 

CEP: 37.945-000 

r 
Nome e assinatura do associ.do: huo ~ O \ S  I> 5 b)í- - c;\ dG. Ti3 
W da Identidade: 1 4  . 3 \ 55 P rnG . 1 

Endereço completo: ~w 4 -ri\ 5'- Q, I-E~ D &.F> -s&-, - g o b ~ j s  , 
CEP: 37.945-000 



Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço comple 
CEP: 37.945-000 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 
Endereço completo:/(, A)-Exd~.==, 7,..2 - fiK,g/d>. - ,+Y/K 
CEP: 37.945-000 

/ ' 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 1/1- 1 I./4,0'f9 " P~-S'P-&?&- 
Endereço completo: .$A,, A 7 \ /aA-p \ 

'J CEP: 37.945-000 
I 

)me e assinatura do associado: / Y L < L w  
Y0 da Identidade: [q '3 -3 7- (5 9 3 //"y F 1 --?- òndereço completo: ri>'~ I?- i '  4 L I 7 (L J c) 
ÇEP: 37.945-000 

\ I  h > F.: - Nome e assinatura do associado: .:Y-Y> r h k-) ,.r>\ C' .?. '~f .7t  D i.n...7c?, ; ,,i .T~~~T;J:IA 1 jj;,,,q L,: h;41,fi,,) ,-.c ,, ,!i b.? 
/ _/----- 

No da Identidade: r$:\ (i, . í n 4 i:i i-? , L!;.{ í 
y '.L.-. 

' 4  -'q V '- -4 .I Endereço completo: 3 ., ,., a ~ J , x ~ \ . ;  ,;,;ir . t;tq~3--z:r~,, P,.j + ( ~ , c u y :  c; I i.,) I??,, t,--.,, .L .L 

CEP: 37.945-000 

Nome e assinatura do associado: f i i7 fz .9  [>H 64 , , 4 7 ~ ~ / - - ~  

No da Identidade: FJ) L 6 . c,. 4 i J 2  ,f 
Endereço completo: 17. 1rfi/76,/vfin , Z ~ O  - P i ~ Z d f i J  - 4 
CEP: 37.945-000 

/ / 

dome e assinatura do associadodd@ ' IS /L I /~ / I&P~/ ; .~~  &'d7 l ~ ~ ' ~ f \ ) ~ p ? ? ( ? f '  (@3!.,&+;1? 
No da Identidade: - 9 26 kd~$'b 

d 4 
L/' 

Endereço completof '3, ''4 5 A YoJ c( O L ~ W  2 / /$'R ,tiA? 3 ,A<! h 
CEP: 37.945-000 

Nome e assinatura do associado: tyhr'&, &mCe~hrL <CA 5:\uq - i$dt7j2& 
h NOdaIdentidade: w&- 11. Q$qTllS 

Endereço completo: %u O-. 7; ~LUG~'CT- ) 2 3 - y, 0 ? 
CEP: 37.945-000 

Nome e assinatura do associado: ao /la~ C e S e v L ~  - &$&@=e? 
No da Identidade: M- fj 3 . C3 . 4 6 ...--%-- ., - -. 
Endereço completo: Tcn r cx E \i : ~ ~ u $ 8 c \  0 3 - Fd c iU. q!';!: 

1 
J 

- J \ .. ,:'j:<:,72 -;;$ . j r r , , ,  i 
CEP: 37.945-000 A 
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Nome e assinatura do associado: *Yd@;, q,ír&&37.0(, ~;t--n,v 
No da Identidade: '- , % - . 653 , 
Endereço completo: 0 r d o~ ,,2 9 7 6un rua s -- rn -CT. 

I '  

CEP: 37.945-000 n 

Nome e assinatura do associado: 
' - ' -  -. -L.----' 

No da Identidade: 6 //3 ,YO -~:JP .- 7276 A 

' , -" , 

Endereço completo: BLIcT/ ,,<5'-,;5f;2;j ,J/,<{2 , 2 - ,Gdk~3zzf l5.l:; C? -kg.:y , >3LLdL;;5)h5T 
CEP: 37.945-000 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 6 5-5l.9 1 Oa 

Endereço completo: /3: ' - ? ~ & ~ . ~  .q.; I,., v, 11 qquv, , rn - 
CEP: 37.945-000 

i?- 
L ,  , -1/,9', nme e assinatura do associado: (&ZWV? j b ~ c ; .  9:\4.,t/i.%;C Q.A,[, a , &,,LL, v 

/ V0 da Identidade: { ! . - 3 dki 6 C L-, -LS P & 
e Endereço completo: [;!.L/& . 8,gn W.M.~,LLL,, - 1 ~ :  3 P -,~,Z%,LZA . 2 ,-J. Ja , ,$fi*~ 

J 
CEP: 37.945-000 I 

d $ Nome e assinatura do associado: &ti& h .. &),j&& 
No da Identidade: - 3 . 3  L1 8.  r)o I 1 1  
Endereço completo: &.,AJA \ / a / L Q n  A, Y i 113"- 1 '%h h& 
CEP: 37.945-000 4J 

Nome e assinatura do associado: ?i &LC/O (C d ~ .  hx ,m &LnMp. 
No da Identidade: fl G - 12. %5, 6 3 , ~  
Endereço completo: 47, c~w&( &ha 31 i Fwi.~,nh / i%6 qu& da. \ ~ P ~ . A R =  

CEP: 37.945-000 \J 
é - . .c -i. '": - !"!L 
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dome e assinatura do associado: 1 , 

No da Identidade: , - - 
Endereço completo: . . .- . . 

CEP: 37.945-000 .. . . , -,> - A" 
, + 2 --*- !. 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: 37.945-000 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: b .....,--r, ..-.,....--. . . ':r, , r ,  =, , < , ! " , r  r 4.:' , > . 
Endereço completo: 

I 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 

- - 
Entidade de Utilidade Pública - Lei Municipal 104 de 08-06-2000 - CNPJ 03.379256/0001-40 

Rua Carmo do Rio Claro, 17 - Tel. (035)3523-5418 - CEP 37945-000 
São José da Barra - MG. 

Relação dos associados da AMBF 

Nome: Luci Silva Barbosa 
Endereço: Rua Campos Gerais, no. 80. 
CPF: 71 7-43 1897153 RG: 4694.991 5-0 

Nome: Maria de Lourdes Martins 
Endereço: Rua divisa Nova, no.' 1 1. 
CPF: 03272271 6-86 RG: MG-10.156.478 

I 

Nome: Laura Fávero Priori 
Endereço: Rua Boa Esperança, no. 179. 
CPF: 100.143.436-65 RG: MG-15.886.519 

Nome: Arlete Fávero Priori 
Endereço: Rua Boa Esperança, no. 179. 
CPF: 030.756.038-48 RG: MG-19.374.703-0 

Nome: Leda Cristina Piconez 
Endereço: Rua Campo do Meio, no. 196. 
CPF: 283.154.898-52 RG: M-9.276.102 

Nome: Marcos Jose Santos 
Endereço: Rua Divisa Nova, bloco 87, no. 9 
CPF: 461.992.924-72 RG: 30.745.63 

Nome: Gabriela Fávero Priori 
Endereço: Rua Boa Esperança, no. 179. 
CPF: 080.746.896-70 RG: MG-14.349.063 

Nome: Geraldo Luiz Priori 
Endereço: Rua Boa Esperança, no. 179. 
CPF: 01 6.646.448-14 RG: 7.91 1.544-5 

I .--..-. -,,. 
Nome: Charlene Cristina Figueira , .,,.':LI- . ., :-..l-.i,l~. . .. . . 
Endereço: Rua Cristais, no. 204. 
CPF: 055.1 12.706-60 RG: MG- 1 1 .O9 1.402 

! 
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Nome: Sirlene do Carmo Sales Rodrigues 
Endereço: Rua Divisa Nova, no. 3. 
CPF: 847.961.1 16-20 RG: MG-6.159.463 

Nome: Luis Antonio Rodrigues 
Endereço: Rua Divisa Nova, no. 3. 
CPF: 571.1 16.006-06 RG: MG-6.259.491 

Nome: Marineide Ferreira Alves 
Endereço: Rua Carmo do Rio Claro, no 5 1. 
CPF: 770.034.546-53 RG: M-4. 394.913 

Nome: Ângelo Cantão Dias 

i 
Endereço: Rua Carmo do Rio Claro, n0.52 bloco 299. 
CPF: 758.457.176-04 RG: M-3. 995.481 S.S. P-MG. 

Nome: Rayanne Ferreira Alves 
Endereço: Rua Carmo do Rio Claro, n0.5 1. 
CPP: 094.888.786-90 RG: MG-12.965.483 

Nome: Humberto Amorim Miranda 
Endereço: Rua Perdões, bloco 140, no. 2. 
CPF: 428.221.576-34 RG: M- 1472925 

Nome: Terezinha de Fátima Gonçalves Santos 
Endereço: Rua Divisa Nova, bloco 87, n0.9 
CPF: 5 16.203.326-04 RG: MG-3.199.695 

I 

Nome: Ilza Cardoso Mendonça Miranda 
Endereço: Rua Perdões, bloco 140, n0.2. 
CPF: 693.903.71 6-00 RG: MG-5.296.700 

Nome: Helio Salviano de Me10 
Endereço: Rua Carmo do Rio Claro, no. 43. 
CPF: 057.23 5.076-72 RG: M-452.998 

Nome: Marcos Gonçalves Santos 
Endereço: Rua Divisa Nova, bloco 87, n0.9 
CPF: 103.902.686-90 RG: MG-12.725.261 



Nome: Marina Dias Silva 
Endereço: Rua Carmo do Rio Claro, bloco 473, no. 33. 
CPF: 53 1.707.176-34 RG: M-7.652.899 

Nome: Gabrielle Costa Santos 
Endereço: Rua Varginha, n0.87. 
CPF: 339.594.688-65 RG: 28.412044-3 SSP-SP 

Nome: Karina Aparecida Campos 
Endereço: Rua Pimenta, bloco90, no. 10. 
CPF: 108.491.196-50 RG: MG-12.629.202 

Nome: Sônia Isabel P. Beluomini 
Endereço: Rua Alterosa, no. 77. 
CPF: 55001 1816-15 RG: MG-4.3 12.261 

Nome: Isabela Pereira Beluomini 
Endereço: Rua Alterosa, no. 77. 
CPF: 1 13.275.346-57 RG: MG-11.663.873 

Nome: Maria Rodrigues dos Santos 
Endereço: Rua Carmo do Rio Claro, bloco 225, no. 38. 
CPF: 874.849.866-1 5 RG: M-6. 657.925 

Nome: Daniel Francisco dos Santos 
Endereço: Rua Carmo do Rio Claro, bloco 225, no. 38. 
CPF: 059.609.166-49 RG: MG-452.978 

Nome: Verônica Ferreira Soares 
Endereço: Rua varginha, no. 9 1 
CPF: 077.802.686-83 RG: MG-12.965.632 

Nome: Israel Alcides de Souza 
Endereço: Rua Varginha, bloco 92, n0.3 
CPF: 698.366.046-34 RG: 026.028 

Nome: Francisco de Assis Pecinato 
Endereço: Rua Campo do Meio, n0.55 
CPF: 271.902.856-87 RG: M-1391217 SSP-MG 



Nome: Carlos Antonio Braga 
Endereço: Rua Perdões, bloco 147, no. 17 
CPF: 068.822.948-44 RG: M-3.919.512 

Nome: Paulo Marcio Porto Barbosa 
Endereço: Rua Alpinopolis, no. 335 
CPF: 153.007.146- 15 RG: M-686.296 SSP-MG 

Nome: Adilson Miguel de Faria 
Endereço: Rua Guape, no. 94 
CPF: 444.21 9.586-20 RG: M-3.075.440 

Nome: Adelson Arana Pereira 
Endereço: Rua Campo do Meio, no. 183 
CPF: 007.340.41 6-08 RG: M-6.520.461 

Nome: Jose Maria de Morais 
Endereço: Rua IIicinia, n0.36 1 
CPF: 512.167.798-72 RG: 6.758.932 

Nome: João Paim da Silva 
Endereço: Rua Alpinopolis, no. 402 
CPF: 096.626.936-53 RG: MG-2252753 

Nome: Elcio Morais Silos 
Endereço: Rua Varginha, no. 25 
CPF: 164.276.296-20 RG: M-736.359 

Nome: Vagner de Oliveira Soares 
Endereço: Rua Varginha, no. 91 
CPF: 358.568.406-82 RG: M-1114049 SSP-MG 

Nome: Pedro Carlos Araújo 
Endereço: Rua Varginha, no. 250 
CPF: 929.838.206-53 RG: M-6.876.442 



Nome: Camila Castro Goulart 
Endereço: Rua Guape, no. 4 
CPF: 059.263.726-3 1 RG: MG-11890245 

Nome: Carla Cristina Camargo 
Endereço: Rua Divisa Nova, no. 1 1. 
CPF: 075.839.576-05 RG: MG- 13.863.706 

Nome: Valdinei Gonçalves Rafael 
Endereço: Rua Varginha, no. 170 
CPF: 774.622.206-44 RG: 24.846.617-3 

Nome: Jamir Gonçalves da Silva 
Endereço: Rua Guape, no. 1474 
CPF: 363542796-91 RG: 176178844 

Nome: Jose Humberto de Souza Junior 
Endereço: Rua Divisa Nova, no. 6 
CPF: 006.1 58.776-13 RG: M-9.265.296 

Nome: Wesley de O. Costa. 
Endereço: Rua Pimenta, bloco 123, no. 14. 
CPF: 058,272.206-39 RG: MG-11.557.284 

Nome: Janete Borges Rosa 
Endereço: Rua Pimenta, bloco 123, no. 14. 
CPF: 055.958.856-96 RG: MG-12.960.453 

Nome: Denise Pereira Silva 
Endereço: Rua Pimenta, bloco 90, no. 2. 
CPF: 090.009.596-24 RG: MG-12.631 .I46 

Nome: Dirce Pereira 
Endereço: Rua Pimenta, bloco 90, no. 2. 
CPF: 774.204.036-00 RG: M-6.825.450 

Nome: Ana Caroline Camargo 
Endereço: Rua Divisa Nova, bloco 87, no. 11 
CPF: 108.433.576-06 RG: MG-15.592.631 



Nome: Maria de Lourdes Cosenza 
Endereço: Praça Eloi Mendes, no. 3. 
CPF: 171.662.686-20 RG: M-536.946 

Nome: Maria Aparecida da Silva 
Endereço: Rua Pimenta, bloco 123, n0.4 
CPF: 949.649.556-72 RG: MG-11.029.115 

Nome: Osmar Paulino Pereira 
Endereço: Rua Pimenta, no. 15 1 
CPF: 109.165.588-00 RG: M-4.407.047 

Nome: Benedito Gonçalves Rafael 
Endereço: Rua Varginha, no. 186 
CPF: 071.809.578-97 RG: M-3.324.578 

Nome: Otavio Sebastião Braz 
Endereço: Rua Guape, bloco 750, no. 26 
CPF: 892.449.906-87 RG: MG-5.716.768 

Nome: Ivani de Fátima Bento Andrade 
Endereço: Rua Divisa Nova, bloco 87, no. 1 . . 

. . 
CPF: 000.880.466-48 RG: MG-15.905.454 . . . . 

.I ' 

Nome: Sebastião Alves de Andrade 
Endereço: Rua Divisa Nova, bloco 87, no. 1 
CPF: 433.274.196-04 RG: MG-11 .001.333 

Nome: Alessandro Rodrigues Pinto 
Endereço: Rua Pimenta, bloco 90, no. 5 
CPF: 051-122.846-50 RG: 11.555.975 

Nome: Maria Marta Costa 
Endereço: Rua Pimenta, b1,oco 90, no. 5 
CPF: 885.147.497-49 RG: 074.048.88-5 SSP-RJ 

Nome: Kathiusse Costa Reis 
Endereço: Rua Pimenta, bloco 90, no. 5 
CPF: 105.766.566-58 RG: MG-12.968.074 SSP-MG 



Nome: Vicente Paulo dos Reis 
Endereço: Rua Pimenta, bloco 90, no. 5 
CPF: 435.551.446-34 RG: 266.764.368 SSP-SP 

Nome: Bruno Henrique Leandro 
Endereço: Rua Divisa Nova, bloco 21, no. 10. 
CPF: 105.766.326-35 RG: MG-12.630.989 

Nome: Maria Rita de Faria Ribeiro 
Endereço: Rua Alterosa, no. 86. 
CPF: 055.977.686-1 1 RG: 27410121 

Nome: João Ribeiro de Ávila 
Endereço: Rua Alterosa, no. 86. 

I CPF: 356.920.496-00 RG: 9.307.752 

Nome: Joaquim Francisco Borges' 
Endereço: Rua Monte Belo, no. 27. 
CPF: 096.584.596-68 RG: M-3.360.5 16 SSP-MG 

Nome: Marilia Pereira Freire 
Endereço: Rua Pimenta, n0.5 1 

L. L' 

CPF: 105.245.006-73 RG: MG-16.683.539 

Nome: Raquel Queiroz Paim Gomes 
Endereço: Rua Alterosa, no. 102 
CPF: 038.013.216-81 RG: MG-7.174.576 

Nome: João Pedro de Lima 
Endereço: Rua Perdões, bloco 147, no. 12 
CPF: 010.383.448-67 RG: 13.230.772-8 SSP-SP 

Nome: Viviane Souza Vara Barbosa 
Endereço: Rua Perdões, bloco 194, no. 2 
CPF: 028.867.926- 16 RG: M-8.344.529 

Nome: Ana Maria Ribeiro Gonçalves 
Endereço: Rua Campo Belo, bloco 20, no. 1. 
CPF: 53 1.43 1.086-49 RG: 1 1.193.209 

Nome: Gilson Jose Gonçalves 
Endereço: Rua Campo Belo, bloco 20, no. 1. 
CPF: 2865891 6-49 RG: 3.975.016 



Nome: Walter Eduardo de Souza Perez 
Endereço: Rua Campo do Meio, no. 196. 
CPF: 029.670.296-02 RG: MG-10.764.314 

Nome: Maria Luzia de Jesus Lima 
Endereço: Rua Perdões, bloco 194, no. 1. 
CPF: 87485443456-1 5 RG: 10.888.358 

Nome: João de Fátima da Silva 
Endereço: Rua Campo Belo, bloco 85, no. 3. 
CPF: 183.530.706-00 RG: M-2.212.909 

Nome: Roberta de Fátima Almeida 
Endereço: Rua Divisa Nova, no. 12 
CPF: 069.880.456-27 RG: MG-13.471.836 

Nome: Marcilio Ribeiro de Lima 
Endereço: Rua Perdões, bloco 194, no. 1 
CPF: 246.089.71 6 RG: 4.502.420 

Nome: Aparecida das Dores Silva 
Endereço: Rua Campo Belo, bloco 85, no. 3 
CPF: 064.292.846-03 RG: MG-12.979.156 

Nome: Gilmar Lourenço Teixeira 
Endereço: Rua Divisa Nova, no. 12 
CPF: 008.346.796-39 RG: M-8889833 

Nome: Cristina Zelina da Silva Ferreira 
Endereço: Rua Guape, bloco 776, no. 3 1 
CPF: 048.197.826-73 RG: MG-10.378.261 

Nome: Francisco Dutra Junior 
Endereço: Rua Guape, bloco 776, no. 3 1 
CPF: 038.787.686-30 RG: MG-7.175.503 

Nome: Lílian Keila Ribeiro 
Endereço: Rua Guape, bloco 750, no. 27 
CPF: 03 1.858.846-39 RG: 32.034.442-3 



Nome: Aurita Aparecida Lopes Ferreira 
Endereço: Rua Carmo do Rio Claro, no. 59 
CPF: 41 6.575.356-49 RG: M-1.810.059 

Nome: Antonia Adão Matos de Oliveira 
Endereço: Rua Carmo do Rio Claro, no. 40 
CPF: 780.229.086-49 RG: M-5.858.855 

Nome: Maria das Dores de Souza 
Endereço: Rua Carmo do Rio Claro, bloco 299, no. 50 
CPF: 147.944.466.91 RG: MG-2.5 18.888 

I Nome: Márcia Suzana Arana Alvarenga 
Endereço: Rua Carmo do Rio Claro, bloco 323, no. 55 
CPF: 005.902.206-08 RG: M-6.520.240 

Nome: Daniela Nascimento Iamamura Morato 
Endereço: Rua Guape, no. 21 
CPF: 02990868607 RG: 24439759-4 

Nome: Cinthia Andrade Lima 
Endereço: Rua Monte Belo, no. 91 
CPF: 105.244.746-56 RG: MG-12.619.785 

Nome: Solange Silva de Andrade Lima 
Endereço: Rua Monte Belo, no. 91 
CPF: 471.136.266-53 R i  M-8.722.585 SSP-MG 

Nome: Iton Antonio de Lima 
Endereço: Rua Monte belo, no. 91 
CPF: 352.365.236-72 RG: M-1.486.905 SSP-MG 

Nome: William Dias Silva 
Endereço: Rua Carmo do Rio Claro, bloco 473, no. 33. 
CPF: 100.947.146-57 RG: MG-12.633.241 

Nome: Roberto Pitágoras de Moraes 
Endereço: Rua Alterosa no. 97 
CPF: 985.437.506-44 RG: MG-5.859.500 



Nome: Ivo Pedro dos Santos 
Endereço: Rua Divisa Nova, bloco 87, no. 5 
CPF: 461.767.726-72 RG: M-2.774.630 

Nome: Nilza Cristina Freitas Ajej 
Endereço: Rua Campo Belo, bloco 55, no. 1 
CPF: 074.104.51 8-40 RG: 19.705.989 

Nome: Thiago Freitas Ajej 
Endereço: Rua Campo Belo, bloco 55, nO.l 
CPF: 069.232.466-60 RG: MG-11.824.696 

Nome: Ricardo Ajej 
Endereço: Rua Campo Belo, bloco 55, no. 1 
CPF: 362.880.206-72 RG: M-1.771.394 

Nome: Camila Freitas Ajej 
Endereço: Rua Campo Belo, bloco 55, no. 1. 
CPF: 090.173.626-00 RG: MG-11.824.667 

Nome: Kengo Wakabayashi . . 

Endereço: Rua Campo Belo, no. 258. 
CPF: 496.791.126-9 1 RG: M-2.909494 SSP-MG:: ... ; , 

Nome: Telêmaco Horta Silva 
Endereço: Rua Varginha, bloco 92, no. 18. 
CPF: 159.005.506-30 RG: 734.076 

Nome: Wanderley Bento da Silva 
Endereço: Rua Perdões, bloco 147, no. 1. 
CPF: 060.68 1.626-72 RG: M-1774516 

Nome: Vantuil Rodrigues de Oliveira 
Endereço: Rua Varginha, bloco 92, no. 12. 
CPF: 441.402.406-44 RG: 17981 173 

Nome: Adriano Aparecido Argondizo de Medeiros 
Endereço: Rua Pimenta, bloco 123, no. 21 
CPF: 874.898.806-53 RG: M-6.657.23 1 

Nome: Sergio Romeu Lopes 
Endereço: Rua Guape, no. 3 
CPF: 060.912.078-65 RG: M-2.658.627 MG 

r ..--> ---- ., . .-. -.- 
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Nome: Sandro Alves Pinto 
Endereço: Rua Varginha, no. 87. 
CPF: 0445 19326-37 RG: M-8768973 SSP-MG 

Nome: Benedita Donizete de Souza Oliveira 
Endereço: Rua Pimenta, bloco 123, no. 18. 
CPF: 084.883.726-63 RG: 10.841 397 

Nome: João Justino de Oliveira 
Endereço: Rua Pimenta, bloco 123, no. 18. 
CPF: 198.019.556-00 RG: 825.735 

Nome: Eder Justino de Oliveira 
Endereço: Rua Pimenta, bloco 123, no. 1 8. 
CPF: 061.824.316-01 RG: 13.255.932 

Nome: Elizangela Justino de Oliveira 
Endereço: Rua Pimenta, bloco 123, no. 1 8. 
CPF: 085.849.326-82 RG: MG-10.841.911 

Nome: João Gilberto Passos 
Endereço: Rua Varginha, no. 7. 
CPF: 1 15.102.464-26 RG: 39.849.1 1 1-8 

. .  . 
Nome: Maria Dorothéa de Fuccio 
Endereço: Praça Eloi Mendes, no. 3-C 
CPF: 130.153.546-04 RG: M-610537 

Nome: Madeleine Rose Mary Ferreira 
Endereço: Praça Eloi Mendes, no. 3-A 
CPF: 390.103.766-72 RG: M-1.545.234 

Nome: José Manoel Cordeiro 
Endereço: Rua Carmo do Rio Claro, no. 349. 
CPF: 096.607.636-20 RG: 856.043 

Nome: Olimpio Roberto Ribeiro 
Endereço: Rua Boa Esperança, no. 109. 
CPF: 324.225.986-68 RG: MG-2.340.606 

Nome: Tânia Mara Paiva Ribeiro 
Endereço: Rua Boa Esperança, no. 109. 
CPF: 790.435.326-04 RG: M-2.361.381 



Nome: Jarbas Campos de Paiva 
Endereço: Rua Boa Esperança, no. 109 
CPF: 794.490.186-34 RG: MG-1.095.175 

Nome: Gaspar Julio Bernardes 
Endereço: Rua Varginha, bloco 92, no. 1. 
CPF: 654192786-34 RG: 7.271.304 

Nome: Núbia de F. Bernardes 
Endereço: Rua Varginha, bloco 92, no. 1. 
CPF: 107.559.446-40 RG: MG-17.212.799 

Nome: Sebastião Donizetti Gonçalves 
Endereço: Rua Varginha, bloco 92, no. 14 
CPF: 550.005.416-34 RG: M-3.070.406 

Nome: Rubens Luiz Negrão 
Endereço: Rua Alpinopolis, no. 395. 
CPF: 016.638.11 8-73 RG: M-7.224.45 1 SSP-MG 

Nome: Marcos Alves Moraes 
Endereço: Rua Ribeirão Vermelho, no. 50 
CPF: 561.502.456-91 RG: M-3.347.943 

Nome: Jose Vieira Gomes Neto 
Endereço: Rua Carmo do Rio Claro, bloco 373, no. 62 
CPF: 067.085.103-59 RG: 177352 SSP-PI 

Nome: Adil Andrade 
Endereço: Rua Monte Belo, no. 41 
CPF: 286.592.956-68 RG: M-2.388.214 SSP-MG 

Nome: Júpiter Beluomini Neto 
Endereço: Rua Alterosa, no. 77. 
CPF: 362.841.496-20 RG: 16.409.632 SSP-SP 

Nome: Sonia Márcia Martins Piconez 
Endereço: Rua Capitolio, no. 148 
CPF: 590.585.956-68 RG: MG-272.419 

Nome: Fabio Henrique Piconez 
Endereço: Rua Capitolio, no. 148 
CPF: 029.061.5 16-02 RG: M-7.405.304 



Nome: Luiz Antonio Piconez 
Endereço: Rua Capitolio, no. 148 
CPF: 147.927.026-1 5 RG: M-778.898 

Nome: João Marcos de Lima Pereira 
Endereço: Rua Alpinopolis, no. 283. 
CPF: 213.71 1.646-49 RG: MG-3 1.869 

Nome: Elma da Silva Vicente 
Endereço: Rua Guape, bloco 626, no. 6. 
CPF: 397.292.816-53 RG: 12.188.91 1 SSP-SP 

Nome: Caroline Alves de lima 
I Endereço: Rua Perdões, bloco 147, no. 12 

CPF: 101.138.756-57 RG: MG-12.962.823 

Nome: Ninon Geralda Alves Lima 
Endereço: Rua Perdões, bloco 147, no. 12 
CPF: 750.071.696-68 RG: M-5.536.935 

Nome: Jose Luiz Cardoso Cruz 
Endereço: Rua Campo do Meio, no. 21 1. 
CPF: 023.349.412-04 RG: 1.055.780 SSP-PA 

Nome: Carlos Alberto Rodrigues 
Endereço: Rua Cristais, no. 84. 
CPF: 272.362.426-91 RG: 737.138 SSP-MG 

Nome: Maria Josiana O. Borges Araújo 
Endereço: Rua Varginha, no. 250. 
CPF:996.108.336-91 RG:M-8.251.112SSP-MG 

Nome: Sergio Martins Pires 
Endereço: Rua Campo Belo, no. 338 
CPF: 520.677.856-72 RG: M-2.552.687 

Nome: Lazara Maria Ribeiro Queiroz Kerth 
Endereço: Rua Guape, no. 16 
CPF: 045.703.726-19 RG: MG-9.3 17.895 

Nome: Frederico Guilherme Soares Kerth 
Endereço: Rua Guape, no. 16 
CPF: 028.179.876-16 RG:M-7.109.197 



Nome: Neuza Aparecida da Silva Rodrigues 
Endereço: Rua Guape, bloco 776, no. 29 
CPF: 550.010.416-00 RG: MG-2.240.948 

Nome: Sebastião Alberto Peres 
Endereço: Rua Varginha, no. 72 
CPF: 01 5.270.658-55 RG: M-898.798 

Nome: Sandra Martins Verboonen 
Endereço: Rua Alterosa, no. 94 
CPF: 022.949.327-06 RG: 09596957-2 SSP-RJ 

Nome: Luci Igrejas Martins 
Endereço: Rua alterosa, no. 94 
CPF: 078.589.387-38 RG: 03.687.689-4 IFP 

Nome: Karine Priscila Peres 
Endereço: Rua varginha no. 72 
CPF: 075.730.106- 13 RG: MG- 1 1646793 

Nome: Luzia Aparecida Martins Peres 
Endereço: Rua Varginha, n0.72 
CPF: 358.370.986-15 RG: M-5297.801 

Nome: Opelina Aparecida de Souza Pessoa 
Endereço: Rua Campo Belo, bloco 52, no. 02 
CPF: 044008566-74 RG: MG-11.574.608 

Nome: Jamir Pessoa 
Endereço: Rua Campo Belo, bloco 52, no. 02 
CPF: 272.167.216-91 RG: M-1.671 .O00 

Nome: Dirceu Marzulo Ribeiro 
Endereço: Rua Campo Belo, no. 285 
CPF: 155.73 1.176-53 RG: M-611.380 SSP-MG 

Nome: João Paulo de Souza Galdino 
Endereço: Rua Alterosa, no. 346 
CPF: 054.962.396-56 RG: M-8.944.490 SSP-MG 

Nome: VaIter Galdino 
Endereço: Rua Alterosa, no. 346 
CPF: 060.683.676-49 RG: M-170.470 SSP-MG 



Nome: Idalina de Souza Galdino 
Endereço: Rua Alterosa, no. 346 
CPF: 029.820.236-01 RG: M-2.168.885 SSP-MG 

Nome: Adilson de Abreu 
Endereço: Rua Capitolio, no. 3 1. 
CPF: 071 693308-06 RG: 17617910 SSP-SP 

Nome: José Modesto da Costa 
Endereço: Rua Cristais, no. 338 
CPF: 166.198.1 16-04 RG: M-458385 

Nome: Vânia Lopes Ferreira Soares 
Endereço: Rua Varginha, no. 9 1. 
CPF: 358.568.3 16-91 RG: MG-2.348.004 

Nome: Tânia Margareth Arana Pereira 
Endereço: Rua Pimenta, no. 15 1 
CPF: 930.025.486-34 RG: M-6.522.112 



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 
Entidade de Utilidade Pública - Lei Murzicipal104 de 08-06-2000 

CNPJ 03.3 79256/0001-40 
Rua Carmo do Rio Claro,l7 - Te1:(035)3523-5418 - CEP 37945-000 

São José da Barra-MG 

Eu, Vagner de Oliveira Soares, presidente da 
Associação dos Moradores do Bairro de Fumas, declaro junto ao Ministério 
das Comunicações que após consulta aos associados, decidimos pelo nome de 
"ONDAS DO LAGO FM COMUNITÁ~UA para nome de fantasia da 
emissora que. estamos requerendo autorização para instalação em nossa 
comunidade, conforme processo no 53 000.029424109. 

~re&Ei6dda AMBF 



]RF,R~~BLXCA FEDERATIVA DO BRAsIE$"' /y 
COMARCA DE ALPINÓPOLIS - ESTADO DE MINAS GERAIS - " 

~oaqu im~ugus to  Leite 
OFICIAL 

AVENIDA GOVERNADOR VALADARES, 211 - 7EMFAX: (OXX34 523:1212 

JOAQUIM AUGUSTO LEITE, OOficiaZ do Cartório do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Alpinópolis, MG, servindo na forma da lei, etc 

CERTIFICO a pedido verbal de pessoa interessada que 
revendo os livros próprios deste Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a 
meu cargo, verifiquei constar no LIVRO A no 02, as folhas 30 o registro de no 
096 (noventa e seis), do ESTATUTO DA ASSOCWÃO DOS MORADORES 
DO BAIRRO DE FURNAS, fundada em 15;04.1.999, com sede em São José 
da Barra - MG, tendo como sigla AMBF, situada na Rua Carmo do Rio 
Claro, 17, constituída pelos seguintes membros: Presidente: Sergio Romeu 
Lopes, Vice-presidente: Paulo Roberto Mandatti, Primeiro secrethrio: 
Mariza Sebastiana de Abreu; Segundo secretário: Adolfo José Vicente; 
Primeiro tesoureiro: Francisco Dutra Neto, Segundo tesoureiro: Antônio 
Dutrra Alvarenga . 

O referido é verdade e dou fé. 

Alpinópolis, MG, 03 de Maio de 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Identificação do Processo v d' 
Número: 53000.029424/09 LocalidadelUF: Sao Jose da BarraIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

r c 
COORDENADAS 

5 
DISTÂNCIA 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2084.107 2084305 
Distância A:B 4.36 

( IBGE ) 
Longitude 46W2004 46W1841 

\ I \ 

53000.048751/06 

1 6. IA  estaqáo situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não 

1 7. / ~ e c l a r a ~ ã o  do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim I 

ACO 5. 

que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? - 

Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal 

- - 

da localidade e <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Carmo do Rio Claro, 17, Furnas 

I 
Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído.Pedir projeto técnicb . 

n I 
i ) : i : ' ;  1 q ; 1  

< I),.&,Jkt I I I 
d , i. .--- 9 --.. i 
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1 1. 

12. 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
--'" ;';m .' FJ:-i , r 

i \ .., 
L .. '.,?-;'-,3 ,: 

Conclusão da Análise , , I ;I (1 c . : 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no s'88 /O %/RADCOM/DOS/SSCE-MC de -1- O2 02 I ~!X?,IO 

~ r o c e ~ s o n O  53  0% . O ~-(IYJY /q Localidade: ,&'-da & ~ o w / M G  

( ) única entidade rio local 011; 
( )com concorrentes: arquivado(s), ( ) em análise,( ) enl exigência,( ) instruído 

- &) Cumpridas integralmente - Processo iustmído (1' Fase) 
( )  Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralinente - Processo instruído (2" Fase) - ENTLDADE HABILITADA 

& Cumpridas integralmente 
& C u m p r i d a s  parcialrne~~te, restando a apreseiitação da seguinte docun~entação: 

Observações: 



" 6 - aJddCY do-4b) DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 
0 

DENONLNACÃO: 

. . 

CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - F'LS, Bq,a '76 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇAO - FLS. a a "/"' 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFLNIÇÃ.O. DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

23Y , 0 5  ..&,,dù Brasília, Analista ~esponsávd: . P ) p  A &L&YOZ~-~~Q 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 -- 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n02. fjod /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 9g$ t  de 2010. 
Ao Senhor 
VAGNER DE OLIVEIRA SOARES 
Associagão dos Moradores de Bairro de Fiarnas 
Rua Carmo do Rio Claro, no 17, Furnas 
37943-000 /São José da Barra /MG 

Assunto: Solicitação de Documentacão 

Senhor Representante, z u 4 c L . J  

Tendo em vista a ancílise realizada no processo n. O 53000029424/09, na localidade 
de ,950 José da Barra N G ,  no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes docunientos: 

A documentação elencada iio subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estacão do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1 " e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estaçáo, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

" --.---.. .-. 
a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis &ti51a;d~s pela 

estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, iinterrom$ef$:'$as / 
transmissões; 

F 
I 
i 



bas Co$ 
3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade obje$,& ~ 1 7  - d .  

outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação , d ~ ~ ~ :  P 

sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de&é bsa! 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede &$s 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea. Scc'' da Norma Complementar 0 112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitein 12.1, alínea "d" da Nonna Coinplementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condiç0es exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexislência de 
aeródromos na localidade, coiiforme disposto no subitein I. 2.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
iiistalaçáo proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBp. da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
coixforme disposto no subitern 12.1, alínea "li" da Norina Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docitmentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia 
subitem 7.3 da Noima Complementar 01/2004. -r,- - --. - -1 

i 

Atenciosamente, e 7: tn7w) , . ' (, r.- / 
I 

! 
,' I j iA ,  j 1:: 

CARLOS ALBERTO F 
I 
I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços , 
I n 
t v- . .- %==:: I 

RAM - Proc. No 53000029424109 - RADCOM/DOS!SSCE-MC 



( / "  . 
ASSOCIACÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 

Entidade de Utilidade Pública - Lei Municipal 104 de 08-06-2000 - CNPJ 03.379256/0001-40 
Rua Carmo do Rio Claro, 17 - Te1:(035)3523-5418 - CEP: 37945-000 

São José da Barra-MG 

São José da Barra, 27 de Julho de 20 10 

Ao senhor oii.lis'rÈF:IC) a,$.: Ccg I-twtcfi c;g~F; 
E~7..ks[iifi . a'; 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
53Q-Q @39!J.$2,5JQ 9 -3 Diretor do Departamento de Ourtorga de Serviços 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica c:-- .-C r: =- .--,,q: <.;c *.C::%.=,, 

Ministério das Comunicações. .. - .--.-- ; i.2 fi  i;.;: J, ii:l ::r ;:$ 
.-...i<.. c- , - ;  2 ,  

Prezado senhor, 

I Vimos através deste, solicitar a prorrogação do prazo de entrega 
da documentação referente ao processo 53000.029424109 por 30 dias, conforme oficio 
no 25021201O/RADCOM/DOSlSSCE-MC datado de 26 de Maio de 2010. 

O motivo dessa solicitação consiste no fato de estarmos 
providenciando o projeto e buscando verbas para aquisição dos equipamentos para a 
Rádio Comunitária. ' .  

Atenciosamente, 
9" 

VAGNEIIDE O ~ E I R A  SOARES 
Aesidente da AMBF 

DOCUMENTO PiNEXADO 
NESTA DATA I 







n'- 
-c 

L 3 f O O f Z O 1 0  - DRNGD DO DKRJIL  
443111209 0177 

OUVIDORIA BB 0800 729 5878 '.h , 
1 i 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 
----------------. _ _ _  _ 

BANCO DO BRASIL S,A. 

00194586529000600151232355600217700000000003150 
NOSSO NUMERO 15 132355600 
CONVENIO 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 3394/00005780 
DATA DO PAGAMENTO 25/08/2010 
VALOR DO DOCUMENTO 31,50 
VALOR COBRADO 31.i50 
................................................ 
NR , AUTENTICACAO 3.58E,4BD.D2B,D75.199 



CRAA-Ma 1 Av. Álvares Cabral, 1600 . StOAgostinho . Belo HorizontelMG ART NúMiiO: 
30 170-001 . www.crea-rng.org.br . Tel.: 31.3299-8700 

c o n i e ~ h o ~ e y i o n a l d  crigenhar 3 Lrquiritura 
e Agranoni a de  Mtnar cerilis 0800 28 30 273 (Ouvidoria) -0800 031 2732 (Atendimento) 1 - 51323556 

i 7 
- I 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART 
I .* 

. - . /  - 
3.: 

MATRIZ OBRA I SERVIÇO 
CONTRATA DO , 

14 Nome do profisslonal responsável pela Obra ou Serviço 05 Registro no CREA 07 CPF 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM I MG-73568/D 1 688.512.196-72 
I 1 

36 Titulo(s) do Profissional 

ENGENHEIRA ELETRICISTA 

I9  Endereço resldencial do Profissional 10 CEP 08 Telefone 

RUAQUINTINO BOCAIUVA213 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 37540-000 ( 35) 3471-1248 

I I 

I1 Nome da empresa contratada 

VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 
i 2  Registro no CREA 1 13 CNPJ 1 14 Capltal Social 1 15 Telefone 

I I 

16 Endereço para correspond&ncla 17 CEP 

RUAQUINTINO BOCAIUVA294 CENTRO SANTA RITA DO SP,PUCAI MG 37540-000 

I 
CONTRATANTE 

18 Nome do contratante ) 19 CPF ou CNPJ 

ASSOC DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 03.379.256/0001-40 

20 Endereço para correspond2ncia 21 CEP 

RUACARMO DO RIO CLARO 17 FURNAS 37945-000 
I 

DADOS DA OBRA I SERVIÇO , 

22 Nome do proprietário 23 CPF ou CNPJ 

ASSOC DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS ( 03.379.25610001 -40 

24 Endereço da obra ou serviço 

RUACARMO DO RIO CLARO 17 FURNAS 

25 Municipio 26 CEP 

SAO JOSE DA BARRA-MG 37945-000 
28 Atividade Técnica 
11 Geral Tipo O2 Geral Tipo O3 Geral Tipo 04 Geral Tipo O5 Geral Tipo O6 Geral Tipo 07 Geral Tipo O8 Geral Tipo O9 Geral Tipo 10 Geral Tipo 

43 28 I 
i3 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantificação 36 Unidade 37 Valor da obralserviço 38 Honorários 39 Tipo contrato 

48200 0124 1 ,O0 1.577,OO 7 
42 

10 Descrição complementar 

PROJETO DE RADIODIFUSAO(FM) DE BAIXA POTENCIA(25W) 

IINCULAÇÃO LEGAL 
4ART 6 regída pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
rale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

.EM BRETE 
:onciuída a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
ia  ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo 
écnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
,equerlmento. O acervo técnico 6 documento de grande valia, 
)rincipalmente como currículo, para participação de iicitaçees e 
:omprovaçóes junto à previdéncla para efeito de aposentadoria. 

4s informacões constantes nesta ART sáo de exclusiva responsa- 

41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

>illdade d; profissional. f A? 

, ESTA ART so EVÁLIDA APÓS A COMPROVACAO DO S-AMENTO ---;- ..-L1 
b .  

12 Data do pagamento 43 Valor da taxa de ART Esta ART foi verificada eletronlcamente pelo CREA-MG em1110812010 

31 ,50 Documento válido após a comprovaçáo do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 



Associação dos Moradores do Bairro de Furnas 
Rua Carmo do Rio Claro, 17 - Furnas - 37945-000 
São José da Barra - Minas Gerais 
CNPJ : 03.379.25610001-40 

Responsrivel: Vagner de Oliveira Soares 
Presidente 
CPF: 358.568.406-82 

Campo reservado para Protocolo : 

- - ,- -.-... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ---------- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

..F . ,: 
' _ I  .. 

.? 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços .. 
._; : .. . 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 25021201OIRADCOMIDOSISSCE- MC, datado de 26 de maio 
de 2010, referente ao processo no 53000.029424109, através do qual a Associação dos 
Moradores do Bairro Fumas requer a para ~ ~ ~ ~ t $ ~ n ~ i ~ ~ & ~ @ ~ ~ i $ e d E 3  .. .. . . .- 
Radiodifusão Comunitária em São José da Barra - MG. EE.~?~L:.$ - g; 

Prezado Senhor. 
%Eg$i.&'Z@& 

Estamos apresentando o acima referenciado de addf@otW3WW a NORMA 
COMPLEMENTAR 0112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "bl" e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas. 

. - 
4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 

declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou 
estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 



" ,  

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a (.o 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. %TI w~ 

j 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, #' 

Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGOMM'SS", o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

& -  
Sr. Vagn r de eira Soares 
Presidente -358.568.406-82 



ANEXO A 



Eu, Vagner de Oliveira Soares, Brasileiro, Casado, Eletricitário, 

inscrito no CPF no 358.568.406-82, residente a Rua Varginha-91, Bairro Furnas, na cidade 

de São José da Barra - MG, na condição de Presidente da Associação dos Moradores do 

Bairro de Furnas, neste ato : 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das 

Comunicações e a ANATEL, que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 

estação de Rádio Comunitária da Associação dos Moradores do Bairro de Furnas, a 

mesma interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam 

sanados. 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências indesejáveis 

causadas pela estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 

a mesma interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por 

mim, devidamente assinada. 

São José da Barra - MG, 11 de agosto de 2010. 

Vagner de & v - e i d a r e s  - Presidente 



ANEXO B 



1 - SERVIÇO 
RADIODJFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

9 *<m3 /' 

2 - REGISTRO FISTEL 
- 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de 

I" 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I~Is/slolcI~I~lçlÃloI I~lolsI I M ~ o ~ R I A I D ~ o ~ R I E I s I  1 ~ 1 0 1  I B I A I I I R I R ~ o ~  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONT~NUAÇÃO) CGC I D I E I  I F I u I R I N I A I s I  I I I I I I I I I 1 101313/719121516loloIoIi~4IoI 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  Icl~l~I~lol Inlol I R I I I o I  Icl~l~I~lol-lilil I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I F I u I R I N I A I s I I I I I I I I I I I I I I I  
CIDADE UF 

Isl~lol I~lolsl~l I D I A I  I B I A I R I R I A I  I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

Ur;l 
1317(914151-1010101 1 I I 1 - 1  1 I I I I I / I I I I 1 - 1  I I I I I I I ]  
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I c I A I R ~ M ~ o ~  IDlOl IRII~O~ IClLIAIRlOl-11171 I I I I 1 I I I 1 
BAIRRO CIDADE 

I F I u I R I N I A I s I  I I I I I I 1 I I I I I I lsl~lol I~lolsl~l I D I A I  I B I A I  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I c I A I R I M I o I  I D I o I  ( R I  I lol lcl~l~l~lol - I I I I - - i  r ,  c I I I .." 
BAIRRO CIDADE . V;JL' 

\ , t  - 
r , b. ;.s r.. I.. I F I u I R I N I A I s I  I I I I I I I I I I I I I Isl~lol Irlols E.I 1,  IA?^:^ i sl~li 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) i 
f 
! 

" 
jbhl ;0;1 I 

7 - TRANSMISSOR 
I I 

1 
FABRICANTE I 

I~lolsl~l Iwl~I~lslol~I I~lolcl~I~l I E I P I P I  I I I I I l-+$4il I I! 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I S I T R I  12151 1 I I I I I I I 1 12151.101 ~ a t t s  I l08l6iI - 1031 - l05l80I 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I D I E I A I L I  I I I N I D I  Iclolwl I A I N I T I  I I L I T I D I A I  I P I T I  li1/141 1 I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I I I I I I I I I I I I I / I I I I I I /  I~I~Ic1211131 I I I 

I l 0 l . 1 0  IDB Iil5l.l0lm 11171.101m 1712101.10Im 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 

13101 .I0 Imetros I I 4 I . I s I  

Perdas na linha ( P L ) = ~  

100 rn (AL) PERDAS NA LMHA (PL) EFICIÊNCIA DA LNHA (EF) 

d~ I I i I . 1 3 1 5 I d ~  W c 5  
t p p  

, 30  i: 
, , 

Eficiência da linha (EF) = 10 - '' 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de sewiço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de sewiço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O STR25, DE FABRICAÇÃO DE JOSÉ WILSON ROCHA- 

ME ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMUL,ARIO SEGUE CÓPIA DOCERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO No 0861-03-0580 NA CATEGORIA II COM EXPEDIÇÃO EM 30/07/2003 E COM 
VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS DE POTÊNCIA DE 
S A ~ A .  EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E 
DA PORTARIA 83/99, A ERP ~ O T Ê N C I A  EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE - 17,38 dBk E 
INFERIOR A 25 WATTS. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIÁIYIRIAI I F I E I R / R I E I I I R / A I  I D I E J  / A J N I D I R I A I D I E I  I G I A I R I D I I I M I  1 I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 7 1 3 1 5 1 6 I ~ I / I ~ I  I R I u I A I  I Q I u I I I N ~ T I I I N I o I  I B / o / c I A I I I u I v I A I - I ~ ~ ~ ~ ~  / 

CIDADE UF 

I s I A I N I T I A I  I R I I I T I A I  Inlol I s l ~ l ~ l u l c l ~ l ~ l  I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

Uri 
1 3 1 7 1 5 1 4 1 0 1 - 1 0 1 0 1 0 1  ~ 0 1 3 1 5 1 - / 3 1 4 ~ 7 1 1 1 3 1 2 I 7 I 2 I  1 I I 1 - 1  I I I 1 / I / I 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

E-MAlL 

~ m ~ a ~ y / r ~ a ~ @ ~ v ~ i ~ a l s ~ a ~ t ~ n ~ e ~ t ~ . ~ c ~ o ~ m ~ . ~ b ~ r ~  I / I I . I d C I  %- - I I I - I 
LOCAL 

I s I T I A I  i I R I I I T / ~ I  h I D I o I  I s I A I p I u I c I A I I I - ~ ~ I G I  I 
ASSINATURA F. 

I 

O C E 



ANEXO C 
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CARACTERISTICA PLANO TERRA 1-4 .-- 

> e  

- - I - - -  I -C v-*----- 

OBS: ( Tudo N Verdadeiro se encontra a O" ) 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 114 
C.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, I 0 0  -Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail: ideal@idealantenas.com.br 

87,9 a 108 
Vertical 
O dBd 

1,l 
50 R 
300 W 
>20 
N ou UHF Fêmea 
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'--J :; l f$(  .* CARACTERISTICA PLANO TERRA I 

---------  - 
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Diagrama de Irradiação 
Antena Plano Terra 

. .. . 
.,, , ; 2 ?  .,?rn,.,.,.. ,~ 

. ',:. .: :, r ;,:' p c:: ! 
I 

,, - 
i / ..iiiv i 9: I 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail: ideal@idealantenas.com.br 
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DIAGRAMA DE ELEVAÇÃO 
c ' ,  L ? - -  - -  - -- , .. 

. L 

[,a ? .!/ - 

ANTENA PLANO TERRA 114" 

- 

Graus I EIErnax (dB) I EIErnax 
n I -1.3 I 0.86 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail: ideal@idealantenas.com.br A A 

1W 
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CARACTEIÚSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 2 I ?  I * r 
FABRICANTE : José Wilson Rocha-EPP - Modelo : STR 25 ?. v,, .- 

f <  L 

>'i - 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustável i~tter~zanze~zte através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,O MHz 

b) POTÊNCIA MAXIMA E REDUÇÕES: 25 [W] com redução até 5 [W]. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: 18OKF3EGN 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

f) OUTRAS INFORMAÇÕES: - Impedância entrada de áudio 600f2desbal. - conector RCA 
- Impedância saída 50f2 desbalanceado - conector UHF 
- Nível de entrada @, 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTEIÚSTICAS GERAIS 

- Equipamento: 
Potência: 
Tipo De Emissão: 

Impedância De Saída : 
Número De Canais: 
Tensão De Alimentação: 
Faixa De Freqüência: 
Geração de Freqüência: 
Consumo máximo: 
Dimensões e peso: 

~ranSmissor dg FM 
25 W com redução até 5 W 
18OKF3EGN 

256KF8EHF 
3OOKF8E WF 
5 0 0  - desbalanceada 
I por programação interna; 
220 Vac /IIOVac ; 
8 7,9MHz a 1 0 7,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [mm] 
Altura: 95 [mm] 
Profundidade: 41 O [mm] 
Peso: 5,8kg 

. .I 1- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 6000  balanceada - conector CANNON com Pré- 
ênfases de O, 2 5 d ,  5 0 . d  e 7 5 s ;  

Irnpedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz : 1OkR desbalanceada - conector BNC: . 
Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 100kHz: 1OkR desbalanceada - conector BNC; . 

Impedância de Saída de RF : 5012 desbalanceada - conector UHF-fêmea . 

1.12- N~VEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para I 75kHz de desvio : +12dBm /9.2Vu-v; 

Nível de entrada de Áudio Composto para I 75kHz de desvio : /2,2yuu: 
-----* .. L-- 

,Nível de entrada de Áudio SCA para, 7,5kHz de desvio : OdBm /2,2Vu-u; . , '!.?r. ' v \ '  ;.,I: Li.. , 
1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS : 



a) Tensão continua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) índice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) ,Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecoinunicações, ein sua câinara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Staiid by": 

A total [PPM] 
4,245 
4,205 
0,159 
0,149 
0,189 
8,711 
8,741 

A fo nominal [Hz] 
425 
42 1 
16 
15 
19 

872 
875 

2.1.3 - Iilstrumental Utilizado: 
Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multimetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800130 

Freqüência [Hz] 
100.099.575 
100.099.579 
100.100.016 
100.100.015 
100.100.019 
100.100.872 
100.100.875 

Temp. ["C] 
O 

25 

5 O 

Tempo [min] 
1 
5 
1 O 
15 
20 
25 
30 

Tensão [V] 
+10% = 126,5 
- 10% = 103,5 
+10% = 126,5 
nominal = 1 15,O 
- 10% = 103,5 
+ 10% = 126,s 
- 10% = 103,5 

Freqüência [Hz] 
100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 



i 

r 

2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA t-*l \q,I 
te i .  
, , r ;, L f- 1. , 

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: L51 - ' % -  , 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte : 

Aplicado um tom de modulação constante de I kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

2.2.3 - Instrumental Utilizado : 
Varivolt DENKI - RC 80013 0 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5 125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

i -p 05W 

i -..... . .. . 
I . . 3 ,  I . , ,  .,. . 
I I 

1 .::.i . .  . . -  ....,-i r,:. ,... ! 
3 ^ . .  : i i , i  r . :  . . . . . .  ., 

I 
l 

I I 
1 ?, 

; I ,  i ,  I 
í 

Í 

Nota: a potência é ajustável internamente por um trimpot, de forma linear, sem acesso externo. 
48W 10% 



2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores a Portadora sem modulação > Af 6OOKHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

2.3.1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

' 13". harmônico 
14". harmônico 
15". harmônico 
16". harmônico 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 

80 
80 
80 
80 

>80 
>80 
>80 
>80 

Freqüência 

[kHzl 
O a 100.100,00 

Para 5 [w 
50 [dB] > 48 [dB] > 48 [dB] 

>80 
>80 
>80 
>80 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

Atenuação de emissão não essencial Af > 600kHz [dBc] 
Para 25 [W] 

>80 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Para 25 [W] 
> 60 [dB] 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 8903A 

Para 12,5 [W] 
>80 

Para 5 [w 
>80 

Para 12,5 [W] 
> 60 [dB] 

Para 5 [w 
> 60 [dB] 



2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 100.000 Hz : 

2.4. I .  1 - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ên fase de 75$3 

c: ,y'i ., 

<?: 
C:;. 
,!,,,i -:  .. . L &: .,, .;i, 0'. 

I i 3 nnn I * I * I * I 

Freq.Modulante [Hz] 

50 
200 
500 
800 

1.000 
2.000 
4.000 
6.000 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

Desvio [kHz] 

Lb.""" I I I 

PARA DESVIO DE: 
25% ou f 18,75kHz 

18,77 
18,77 
19,08 
20,02 
20,65 
25,9 1 
40,12 
56,08 

15.000 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,5kHz 

37,69 
37,58 
38,53 
40,33 
4 1,92 
52,49 
81,04 

* 

- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de f 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitar a sobremodulação. 

* 

PARA DESVIO DE: 
100% ou f 75kHz 

75,Ol 
75,Ol 
77,02 
80,30 
83,36 

* 
* 
* 

* * 



2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

Freq.Modulante [Hz] 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

2.5 - DISTORÇÃO HARM~NICA DE ÁUDIO : 
' 2.5.1 - Distorção Harmôilica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz : 

.. . . - 
.:. 4. :: , : :  . i.. : .. .;i 

k${ . ,L,.; - 



2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de  50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 
O 

5 
h: 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de  50 a 15.000 Hz, cont Pré-êtgase de 75pS 

Freq.Modulante [Hz] 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de f 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarem a sobremodulação. 



2.6 - RUIDO POR MODULAÇÃO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumeiltal Utilizado : 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattimetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
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1. SERVIÇO 

Raíiioliifusão Conzunitária - RadConz 

3. JDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associaqão dos Moradores do Bairro de Furnas 

Denominação Fantasia : 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Rua Carino do Rio Claro, 17 Bairro : Furnas 

Cidade : São José da Barra UF : MG 

CEP : 37945-000 Telefone : 

2. REGISTRO FISTEL 

- 

CNPJ : 03.379.25610001-40 

Fax : 

I 
5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

~ o ~ r a d o u r b :  Rua Carmo do Rio Claro, 17 Bairro : Furnas 

Cidade : São José da Barra UF : MG 

Coordenadas Geográficas : Latitude 20'4 1'07" S Longitude : 46O20'04" W 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : José Wilson Rocha - ME " Modelo : STR 25 

Potência Saída ( Pt ) : 25W Certificação : 0861-03-0580 

7. ANTENA / TORRE 

Fabricante :Ideal Industria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo : PT 114 Ganho máx (Gt ) : O dB 

Altura em relação ao solo : 15 m Altura da torre : 17m Altitude do local : 7201n 

 abric cante': RFS do Brasil Telecom Ltda Modelo : RGC 2 13 Comprimento ( L ) : 30 m I 
Atenuação em 100 m ( A1 ) : 4,5 dB Perdas na linha : ( P1) : 1,35dB Eficiência da linha ( Ef ) : 0,73 

Perdasnalinha: ( P l ) :  ( L x A l ) /  100 Eficiência da linha ( Ef ) : 10- Vi) 1 10 ..-.---...-.- * 
-$'5:ji V\)., i 

t . 
9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) I ,;.,<,,-.- - 

,,2,,., #L <.i?$ *.,OT' ? - - , h : ? r i , :  ,...v, ,- . , 
i 

., . i >  
I 

: ;: .. .. , i, . ! 
ERP (dBk) = 1Oxlog ( Pt x Ght x Gvt x r) ) = l0xlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73 ) = -17,38dBk 

! 
Onde : Pt +Potência do transmissor, em kW ; i ) 7 Jill\l 7F; i  

l 
i 

Glit -+ Gaillio da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt + Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; L-=.-. 
r) + Eficiência da liilha de transmissão. 

RESUMO DO PROJETO TECNICO DA EMISSORA 
SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 

ASSOCIAÇÀO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 
1 1 de agosto de 2010 

Folha 01 de 03 



\\V// VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 
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10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( d B u ) =  107+ERP(dBk)-20*logd(km) 

107+ ( - 17,38 ) - 20 log 1 ,O = 89,62 dBu 

Onde : ERP -+ Potência efetiva irradiada. 

d -+ distância da antena trailsmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transnzissor utilizado será o transnzissor STR 25. 
Obs.: o transnzissor será calibrado internamente para operar com 25, O Watts, desta forma, como a atenuação dos 
30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, q = 0,73, a potência que chegará à extremidade do cabo será de - 
17,38 dBk, portanto, conzo o ganho da antena é unitário, a potência irriulindo será inferior a 25 Watts. 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
11 de agosto de 2010 

Folha 02 de 03 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÂO DOS MORADORES DO BAIRRO DE 

FURNAS 

Enga. 



Eu, Enga, Mayra Ferreira de Aiidrade Gardim, CREA 73.5681D - MG, declaro que a cota do terreno ( 

solo ) no local de iilstalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da 

Associação dos Moradores do Bairro de Furnas, sediada à Rua Carmo do Rio Claro - 17, Bairro Furnas, na 

cidade de São José da Barra, no estado de Minas Gerais, de Coordenadas 20°41'07" S de latitude e 46°20'04" 

W de longitude tem desnível maior que 30 ( trinta ) metros com relação a cota de alguns pontos do terreno no 

raio de 1 km em torno do local ( torre ) do sistema irradiante. Segue em anexo, o Levantamento das cotas ao 

longo de pelo menos oito radiais, a partir do local da antena, conforme detennina Norma Complementar no 

0112004, item 18.2.7.1 .l.  Seguindo exigências da mesma Norma 0112004, declaro que as estações que ocupam 

o canal 200 ( Plano de RADCOM para São José da Barra - MG) estão localizadas em municípios vizinhos a 

mais de 18Km, portanto fora da área de serviço da emissora em análise. Assim, verifica-se que todas as 

exigências da Norma Coinpleinentar no 0112004, item 18.2.7.1.1 estão atendidas. 

Declaro ainda, que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos 

' 15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à 

mesma, e o contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 

01 ( um ) km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardiin Reg. CREA : 73.568/0 - MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva, 31 7 Bairro : Centro 

Cidade : Santa Rita do Sapucai 

CEP : 37.540-000 

UF : MG 

Telefone : (035)  3471 - 3272 Fax : (035)  3471 - 3272 

2 - CREA 73.568/0 - MG 
de agosto de 2010 
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ESTUDO TÉCNICO n 

LEVANTAMENTO DE COTAS c?. 

Levantamento do nível médio das cotas do terreno ao longo de oito radiais a partir do local da antena 
transmissora para a estação de Rádio Comunitária da Associação dos Moradores do Bairro de 
Furnas sediada no Município de São José da Barra - MG. 

Enga Mayra F. d. Gardim 
11 de agosto\e 2010 

ATO -681111 

' ...-. -- ..,.. _____._  - 
-;,';f.i-% c(;>, >r  

k ' I 
1 .',.#<,.i i.. .... ., ti;:. :,,yr',. 
i ,y:ií:r,í +;-. i 

L, . , ,  , , .>i !  c: F :  

AT45 = 724111 AT90 = 761 m AT135 = 766m 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .*L %"-? 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029424/09 LocalidadelUF: Sao Jose da BarralMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

/ > I DISTÂNCIA \ 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

20841 07 2084305 Latitude: 

Longitude 46W2004 46W1841 

1 3. I Relaião de concorrentes (d c= 4000 m) 

Distância A:B 4.36 
( IBGE ) 

Sim 
i- 

. 

2. 

\ J \ / 

Processo 

Entregou documentação ternpestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

1 4. 1 ~ e ~ e n d e n t e s  ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 rn) I 

I 

1 5, IConclusão com base na análise dos distanciarnentos do mesmo canal ACO 

I I 

Rua Carmo do Rio Claro, 17, Furnas 

2.1. 

Status 

ARQ 

Número do Processo 

53000.048751 I06 

Endereço do Studio 

I 

Distância 

150,OO 

6. 

Rua Carmo do Rio Claro, 17, Furnas 

7. 

A estação situa-se em rnunicipio de Faixa de Fronteira? 

8. 

1 10. ( ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora I 

Não 

I I 
Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, 1X da Norma 02198. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

I 
Rua Carmo do Rio Claro, 17, Furnas . -"-, 

,<,-p, .. ,- ,r 

Sim 

A área urbana da localidade é c= 3,5 km? Não 

1 1. 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. 
i 

I--:- 9. . 1 

1 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
J 
! 

12. 

i 
16/09/201 O / Página 1 de 2 

,,, ,,/ 

Conclusfio da Análise 
t I 
i ! 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO . . 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACAO DA ESTACÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029424/09 LocalidadeIUF: Sao Jose da BarralMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

Sim I 

1 , 

2, 

3. 

I 

1 4. 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até I Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno d& I dBu da emissora não 1 1 fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 9 YL .* .,*- 

Sim 

Sim 

- - 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

7. 7 
Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente 5 instalapão propost& VIII, item 6.1 1) 

::>, 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0.0 dBu? 

1 12. I~otênc ia  efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-16,02 dBk)? I Sim I 

Sim 

Sim 

a. Ganho Maximo: 0,OO 

I 13. 10 transmissor está certificado? I Sim I 
I a. Fabricante: José Wilson Rocha (b.  Modelo: STR - 25 1 c. Categoria: 2 H I d. Ceriificado: 0861- 03 - 0580 1 

b. Fabricante: Ideal Ind. e com. de Antenas Ltda 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

c. Modelo: PT - 114 

1 1 . 

- - - - -- - 

Página 1 de 1 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 15,oo 

5m 

16. 

Sim 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruido . ' :~~- : ! j i : : , i~  ,i?:, -,zn: / ,:ck;F[;.;: r'!;;? ,r, , : ,, 
r 

i j i! 7' J i j N  1fl;l 
i v Regina Aparecida Monteiro . 

L Í (Analista) i-- . . . a - ., . . - . . 
L-. . .. - . , . . ,. . 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

Conclusão da Análise .1L.-.-13...,__ .__. .<' ,I(',?, rpl',q, 8 7  
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. .  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no o2 /O / l o ~ ~ ~ ~ ~ o ~ m o s ~ s s ~ m c  
53000" 0 2 7 4 ~ 4  /o9 $& 

Processono Localidade: . 
L/ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instmído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ' : 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o ~ u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 

&mjjridks integralmente - Procksso instruído (2. Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: 

SIAPE: 
.,. . 

&cumpridas integralmente 
U Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÁO - VERSO .- 



DENOMINACÃO . . FANTASIA: 

. . 
CNPJ - FLS. 05 
ESTATUTO SOCIAL'- FLS. 8q eL i& . 



I . . . . . - - . - , -- . .. . . . . . . . . . . *. 

-.i- - -.. ... < 
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. ,-' 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSL!LTORIA JUR/DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA . 

COTA NO 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 1 
1. 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de . , .  
. . .. _. . F3adiadif.usão.Qmunn~ta.r!a,. . . . . . - . - . ~  .. ..... .. .. 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse pCjblico em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que ds  livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de iadiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 
execução do serviço de radio 
Assuntos jurídicos de C0rnun.i 
prosseguimento ao feito após a , . .-.-- ..- , -..,,--, 

', ''C::: "ij?, v 

'Tasnia, 27 de setembr~:do..2oS?~;I[~~._,.., ' 
, 

i 
I 
i 

Coordenador-Geral i 
I 

I I i $". . . i 
L-:;. -- . 

~splanada dos Minlst~rios,~Bloco -rala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
i 

Telefones: (61) 3311-65351331 Email: conjur@mc.gov.br 



- - 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 
Localidade: SÃO JOSÉ DA BARRA UF: MG 

Processo: 53000029424109 

Em atendimento à Cota no 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 159 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que consta a 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 07 de outubro de 2010. 

\h u "C { 

Aparecida Monteiro ISIAPE: 1320958 

-, --...,- -..-,.--, 
"-'i* .- ' ,- , . , , .., r ,  I;, , >'' 
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MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO JURÍDICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DE FURNAS 

Localidade: SÃO JOSÉ DA BARRA UF: MG 

Processo: 53000.029424109 

O processo se encontra juridicamente regular e instruído. No entanto, em atenção à Cota 
no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à folha 159 dos autos, a Associação deverá ser 
oficiada para encaminhar as Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 
O5(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Brasília, 08 de outubro de 20 10. 



MINIsTÉRIO DAS COMCTNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 
Ofício no G 1 3% 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, )4 de outubro de 201 0. 

Ao Senhor 
VAGNER DE OLIVEIRA SOARES 
Associação dos Moradores do Bairro de Fumas 
Rua Carmo do Rio Claro, 17 - Fumas 
37.945-000 / São José da Barra / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029424/09, na localidade 
de São José da Barra I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no para ~u&~rirnento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc,umentação enviada deverá 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. . - .  , 

, ' I a  < Jl,h I t !  
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MINISTÉRIQ DAS CQMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílíalDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 
Oficio no .G 1 '33 I20 1 O/RADCOMlDOS/SSiCE-MC 

Brasilia, 14 de outubro de 201 0. 

Ao Senhor 
VAGNER DE OLIVEIRA SOARES 
Associação dos Moradores do Bairro de Fumas 
Rua Carmo do Rio Claro, 17 - Furnas 
37.945-000 I S E o ~ a B ã ~ a l M G  ' 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O t53000.029424/09; na localidade 
de São José da Barra 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Em atenção à COTA No 26 1 I20 1 O/DPF/CGCE/CONJüR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminRar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que esta sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a enviadslr-devera - 
ser apresentada no original ou em cópia aiitenticada, di$dia no - ,*-r ! 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. t :,- - - ' , { I  !-, ( . I 

1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços - 
~OOCUMENTO ANEXADO 
1 r4 ESTA DATA 

NF - DOSISSCE-MC I 



k l  - ~i i t ema  de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região %EAPBISCE 

Certidão de Distribuicão 
Acões e Execuções Cíveis e Criminais No 1036723 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  contra:  

VALTER GALDINO, ou vinculado ao CPF: 060.683.676-49, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da i a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

: e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 19h32, 16/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais 5uperiores.CEP: 70070-900 Brasilia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl~emitecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=Valter Galdino. .. 1611 11201 0 



61 - ~isfema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 1036727 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CARLOS ANTONIO BRAGA, ou vinculado ao CPF: 068.822.948-44, 
\ 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da i a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da i a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 19h33, 16/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

Página 1 de 1 

http://www.trfl . j u s . b r / s e r v i c o s / c e r t i d a o / t r f l ~ e m i t e c e ~  1 &nome=Carlos Antônio ... 1611 11201 0 



h1 - sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execucões Cíveis e Criminais No 1036731 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  contra: 

JOÁO DE FÁTIMA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 183.530.706-00, 

i 

N A D A C O N S T A  no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trf l .gov.br); 

d)valida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

títularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 19h33, 16/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasíliaIDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl - emitecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=João de Fátima . .. 1611 11201 0 



;1 - ~isiema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Cíveis e Criminais No 1036735 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FRANCISCO DE ASSIS PECINATO, ou vinculado ao CPF: 271.902.856- 

i 87, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da I a  Região (www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 19h34, 16/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasilialDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

Página 1 de 1 

I 
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emitecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=Francisco de A.. . 1 611 1/20 1 0 



&l - sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis e Criminais No 1036736 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DIRCEU MARZULO RIBEIRO, ou vinculado ao CPF: 155.731.176-53, 

I 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da Ia Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 31  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c )a  autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da i a  Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasília - DF, 19h35, 16/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasíliaIDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

Página 1 de 1 



w l  - Sistema de Emissão de Certidões ... 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis e Criminais No 1029718 

CEWTiFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

VAGNER DE OLIVEIRA SOARES, ou vinculado ao CPF: 358.568.406-82, 
I 

N A  D A  C O N S T A  no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,  com base na 
Portaria no 600-276 de 31  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c )a  autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 
Regional Federal da I a  Região (www.trí1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

, e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 
TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 
na página eletrônica do TRFI. 

Brasília - DF, 20h16, 14/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 
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* A T E S T A D O  D E  A N T E C E D E N T E S *  5 * 2 

*******'X************%************%**********X***** 5 X 
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B 
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: FRANCISCO DE ASSIS PECINATO 

STRO GERAL : M - 1.391.217 
. -,,- : GERALDO PECINATO 5 \L 

3 MAE : ANTONIA DA MATA PECINATO 

A NASCIMENTO : 00/00/0000 

'URALIDADE : POCOS DE CALDAS / MG 

:IONALIDADE : BRASILEIRA 

fiTESTO que. em pesquisa realizada nesta data, as 15 h. 52 min-. 
, sistema de informacoes policiais da policia civil do Estado de 
a s  wrais7 nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
I desfavor da pessoa acima qualificada- 

ASSOS . 18/11/2010 



I N S T I T U T O  D E I D E N T I F I C A C A O  

POSTO DE IDENTIFICACAO - UAI PASSOS 

* A T E S T A D O  D E  A N T E C E D E N T E S *  * * 

IOME : DIRCEU MARZULO R I B E I R O  

IEGISTRO GERAL : M - 611.380 

IOME P A I  : DALMO WILSON R I B E I R O  

,," -'? MAE : E L I L A  MARZULO R I B E I R O  

SATA NASCIMENTO : 21/11/1945 

7ATURALI DADE : ITAJUBA / MG 

JACIONALIDADE : B R A S I L E I R A  

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, as 15 h. 55 min., 
10 sistema de informacoes policiais da Policia Civil do Estado de 
iinas Gerais, NA0 CONSTA registro de condenacao criminal com 
transito em Julgado contra a pessoa acima qualificada. 

PASSOS , 18/11/2010 
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RQL&IA 
POL~CIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS L ? 
i N s T I T u T o  D E  I D E N T I + F I C A Ç Ã O  " :a 

Wfl$\&5 GERPAS 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
* A T E S T A D O  D E  A N T E C E D E N T E S  * 

Nome: VAGNER DE OLIVEIRA SOARES 

Registro Geral: M - 1114049 

Nome do Pai: ARLINDO SOARES FILHO 

Nome da Mãe: NILZA JULIA SOARES 

Data de Nascimento: 2910411 959 
I 

Naturalidade: PIUMHI I MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às20 h.lOmin., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 1411 112010 

I 
Autoridade Policial: $.-% 

; . ..-. .. - il /' . . . .,,.,. <,J:!! " 
DP LET~CIA ALESSI MACHADO ROGÊDO E ..:::,:c:,.:. .,c,7 : :,...;, 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃOIMG i>.:>; ....r',:; - - ,.;, , - 5  - -. . , . ,  ,.. . . : c .  

Número de Controle: 31 14894 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc..mg.gov.br/atestado 
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 
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'p' F I ~  l>z p 
RQL~IIA 

POL~CIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS ,, 
I N S T I T U T O  D E  I D E N T I F I C A Ç Ã O  $RYbqB$ $- 

: - r; 

MAMAS GERAIS 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
* A T E S T A D O  D E  A N T E C E D E N T E S  * 

Nome: JOAO DE FATIMA DA SILVA 

Registro Geral: M - 221 2909 

Nome do Pai: JOAQUIM ANTON I 0  DA SILVA 

Nome da Mãe: JOANA D'ARC SILVA 

Data de Nascimento: 11/01 11 954 

I 

Naturalidade: PASSOS I MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que. em pesquisa realizada nesta data. às 09 h. 59 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais. nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 1611 112010 

Autoridade Policial: D+ -: ..,--- . . < .  ., - .  ,.- : r-!'i::l - .- . r  

 ia LET~CIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
. . . . -  

; 
j .. .':!<,:':.,;,:; .i;' .,., .,p. , 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÁOIMG .I <.;';c[:.,!, :..j;< c: r I 
1 

Número de Controle: 31 17690 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
- Clique no botão [Conferir] 
- preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- clique no botão [Conferir] 
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POL~CIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
ROL~CIA -2- í., 

< - 
\ I I N S T I T U T O  D E  I D E N T I F I C A Ç A O  $;"miq . . .,-, .$ '3 - - 

RPi[Nr\ci 6ERRAâ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
* A T E S T A D O  D E  A N T E C E D E N T E S  * 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Nome: CARLOS ANTONIO BRAGA 

Registro Geral: M - 391951 2 

Nome do Pai: JOSE ANTONIO BRAGA 

Nome da Mãe: MARIA DOS SANTOS PEREIRA BRAGA 

Data de Nascimento: 2310611 968 

Naturalidade: PASSOS I MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que. em pesquisa realizada nesta data. às 10 h. 04min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 16/11/2010 

Autoridade Policial: 
,-:- >.. n.. , -..-. 
: . I . . . ,  . .'. - ,. ., ! ,;)$I i'. , . ,... 

/ L:>&,::,<, :.,37,i.; ,v,, i 

Dra LET~CIA ! ,' :.:r,-.- r..-, 
, . .. .,. , ..., j: C c:; :.. !I 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃOIMG 1 ! 
I 
I r' 7 :j(;b ;$:I ! 

i 

Número de Controle: 31 17761 I I i 
i ~-= . -a$  -. 1 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



POL~CIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
IPi~lllídw 

I N S T I T U T O  D E  I D E N T I F I C A Ç A O  

IwnlMAS C&Rh!â 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
* A T E S T A D O  D E  A N T E C E D E N T E S  * 

Nome: VALTER GALDINO 

Registro Geral: M - 170470 

Nome do Pai: SEBASTIAO GALDINO 

Nome da Mãe: DIVINA ARANTES GALDINO 

Data de Nascimento: 2810411 946 
,I 

Naturalidade: UBERABA I MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, 2s 10 h. 02 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 1611 112010 

Autoridade Policial: 

! -..%. _.____.. . ,.. . .-,, >,.. .. ,. - ' ; . i : )  

DP LET~CIA ROGÊDO i . t : h s c r : ~  (Jm, ,.r .. 
I . : i  . . .+, -.,i . C! C:.- .i DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃOIMG 

I 

i 

Número de Controle: 31 17737 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 
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: MINIs~ÉRIo DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO Jp9 - ., 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

6177 10 ~/RADcOMlDOS/SSCE-MC Referente Ofício no de-- / A O  &O 

piocesSmo 53000 . 029 4-24 / ~ q  Localidade: hà; %C/& , &h, / ~ ( i  
i;/ 

Entidade: h& &3 &Tis idB h FsCdnM .. 
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
c 
( Cumpridas integralmente - Processo insbído (1" Fase) . 
(-),:Cpmprid+s p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte docment&ío abaixo descrita: 
u &mbridk integralmente - Processo instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

1 Brasília, 1 Analista responsável: 

SIAPE: 
... . 

() Cumpridas integralmente 
e) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da Seguinte doc~menta~ão: 

Observações: 
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DENOMINACAO . . FANTASIA: FLS. 146 - ~ l w i m  h & /=/V 
17 

. . 
CNPJ-FLS. 05 
ESTATUTO SOCIAL'- FLS.. 8 9 a. 4 6 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. 43 4s 

c . 1 

' : ~ ~ T O I U A :  VÁLIDA.ATÉ: I oY I a 4.4  ATO: 2 mos - . ART. . ~2 

'MEMBROS FLS. 8 2  e 83 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R." - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no> 6; 3 ~ \  120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 06 de dezembro de 2010. 

Ao Senhor 
VAGNER DE OLIVEIRA SOARES 
Associação dos Moradores do Bairro de Furnas 
Rua Carmo do Rio Claro, 17 - Furnas 
37.945-000 I São José da Barra 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029424109, na localidade de 
São José da Barra / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos 
a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual dos últimos OS(cinco) anos do local de 
residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

OBS.: Tais certidões poderão ser emitidas no site do Tribunal de Justiça de Minas 
- 

Gerais (TJMG). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 

, .'::r.:.- ,:, - 
L J  . . .,.< 

I 
I 

i 
i 

i.- .L 1 
i - .  



uo, -' '.-C -C I- A Poder Judiciãrio d o  Estado de  Minas  Gerais 
Fl-(s) .  08:l. de 803. 

A TJI'IG -- CCIM-tRCA DE ALPIP161z'0LI:Ç 

T-!l:RTLD3TJ LR1:1711NAL l\lE:GA*iIVA .-. PEÇSCIirl N&'~(.!RÇ!~-/J[;&I:DJ:cA 

. . . . 
C l ~ ~ / ? i I l ' ~ : C ~ ,  na f o r n a  da Lei. a por ine haver s i d o  requer ido  

1jaiir:a de dar:los d ~ s t a  comar.t:a, ciliii a clbs(sr.r.'i$lic-a I::sKOVI/q[:hl~ :[&:/./C[;J/2@&<, d.;, 
CniFi-e<!edo!-:i.a-.G~'ral dt! Ju-3.tj.sa do Ec;tado de I l i i t as  G~.b-ais, ;$.i.[? I::zl:~l;:í;l:t,l~l! D A . ~ A ,  nn q u e  
.;E! iPe-?L?!-k? ATls r@(;!i<;.!.rras fie c l i 5 t i - i f ~ u i j ç ; ~ ~  as8es iz.e:La.tivas a Ci-j,,k@s ~ ~ ~ ~ c ~ n . ; ! ,  
!'a:liinf.i.it.~i-fi de Tr5x%clis, de Ti-Xi.t~:i.t(> e r . 1 ~  conipe.tis:!.ic:i.fi ~ t l t r i ! ,  @xr@+uaclar, -5 f@:i"(,.; 
de c:rriiii~3c?~ti?itc:ia rJo J i t izado Espec ia l ,  PIADA I-IAVC-:I:;: Cf:jt.,I'TFr:A; 

!%R!-OC; iiihlf'~3l~lif) BWAGA 
F;pF [;]&138S2(?4{3,54 WG: 3[j:1.~5:/2i/pj~ 



Poder Judiciário d o  Estado d e  Minas ~ e r a i s  
r i - (5 ) .  @@)I d e  Wjj. 

c-L' - ~. 
TJI'IG - CUflAl'tCA DE AL.F'I:MISIPOL.I$~ 

,*$ e.*, , 
J!J:l:ZAillS EC;I'ECI:AL. .* 3 

CI:R'TIDC<CI CR:LPlINAL IdEGkTIlIA .-. i"E!;çOA I..!AT!ffii.L,/JUf ,f):[[:;$i $ 0  a,,.' * ã" 

Ceirti-f':i.r:o, ira -Fcirnia da i...c-i, F- put- nie h a v i .  ~ , i d n  i.eqiiei;iclu, que i p ~ v e i ~ d o  0.3 
I-@gic:l:ros de t3iç.ki-ibi\i!;ãs~ de a!;Zes de coii,petX:~~t.:i.a clo J!lIZADO ESPEC:IAl.., nes'ka 
coir~ai~ra,  c.xct?.kciadtss as -?e/i.iros de cct(ape.ki!:i~ ci.a tla Jus t i  i,a Cunii-iia, ATk A PRI:SEt'I"iE DAIA, 
!\IADA I-IAidEFi' COI.lTRî I :: 

!:ARl-OS At4";41..II:O RRACA 
fZr:'F 86882294844 I:?[:;: 3Y:I.!?51.2/iqi; 

ATl3\lGXCl:: 
Cei--l:.idão coriipníta cle OB:I. .i:tsl.lra(sf. 
Boccin!firita eini.l:i.clo pni- (~rc)ce~sam~?ri t (3 eic..kil.Gnj.ca. C!i-la:Lqiler efaei-ida ou p.a.;ui-a gera 
sua i.iival.ic.lade r- r;elrd cisni-;içleracla c:nnio i r i d i c i o  cle ~:ins~;i.ve:l adiil.terii(;'=;si ou Qent.iii.t 
i l r i  fp.a\.~de. 
Es ta  ter-ticlão 56 6: vd:l.icla nu a i - i g i r i a l  oi i  t:i~ividai~iiiri.t:e au.l:eri.ki.cada por o - f i c i i i l .  p i ih l ica , ,  
Para inaioi;. !,egni1'ai.!y;a!, s:on.fii-- .. a a q r a f i a  (:I[:) noii,e !;ol:i.r:j.tacl(~, a d a t a  i:? J.~BI~J. clc? ~f!ii!i.?j?h3~ 
:[:3ENTrJ 1)E PAGAMEhlTlS. I~ ' rc~v/ in i t~ . r~to-~~r :ç in j t i r i  t o  ri!? i2/2E118 



& imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão 
Acões e Execucóes Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CARLOS ANTONIO BRAGA, ou vinculado ao CPF: 068.822.948-44, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 851/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário: 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a - - . -  ,.. - - 
, V. r -  ' 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ; ,: . -$. - . 
1 ,- -,>.r" - - -. *I' > , c. 

Belo Horizonte - MG, 14h22, 11/01/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. . : 9.- . Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.rng@trfl.jus.br 



. A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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J'iSTI(;A COll'ilTl y 3- 
'?L . 

CEW'TII:'I!::O, 1 . i ~  forcria da L e i  e por ine haver .;iclç, t-eq~\ef:ido CIU~' ,  ~ l e ~ q l < j . ~ ~ n d ~  o 
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cie i::ainlle't.~?ficia r](:, Jtri.marla Ei;petiia:L!, NATIA I-IAVER CCII\ITII?,:: 
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A -I- El.\l!: #C) :: 
C:ei-.kYdX:;o cotiipoii%a de QC1:l .i'islha<!; j .  

Docil.inen(o c n i i t i d u  por  ~ rocessamento  e l e t i - G n i c ~ .  Qunlquei. eifie1~d.2 riu risirra gera 
siia l.nval:i.ciade I? ~ ~ r i s i d e l ~ d d a  C(jiIIo i.iii:Ii(::in cIr3 ~:jo:i;s:í\~e:l, ;iclul+eyagão i-l, .ten.t.a.k.i<,t\ 
cle fi-ai.lde. 
Es ta  c e r t i d x o  s d  C? v i l i d a  no o r i g j . n a l  ou devii-Jamen.1.e autc-,%icada por of: i .cial p f i b i i cow  
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão 
Acóes e Execu~ões Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) No 10384 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  contra: 

JOÃO DE FÁTIMA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 183.530.706-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 851/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário: 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir ?i 
- -.. 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a - m ,  I --,, , I ! , r  

, 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 8 '  , , c c;-- 

Belo Horizonte - MG, 14h21, 11/01/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro,Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execucões Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) No 10382 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  contra:  

FRANCISCO DE ASSIS PECINATO, ou vinculado ao CPF: 271.902.856- 

87, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 'a - - 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. - I - . . -  - . , 

! c - - .  . 
L 

Belo Horizonte - MG, 14h20, 11/01/2011. j ) 1 l , t f Q '  ; I  
t 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-Mt. .- -. . - 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.rng@trfl.jus.br - - -- --. - ,  . 
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@ imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão 
Acóes e Execucões Civeis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
No 10379 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

WAGNER DE OLIVEIRA SOARES, ou vinculado ao CPF: 358.568.406-82, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 851/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
: --- . - -- - I-_ ,.-- .. ' autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. .-, ,4,0 ?,!c:! LI- 

' .,:>,,:,,;; :;.?> *,,l?l% I 

I .. .>.:rr.- -. 
. . . c . ,  , : > ' c - r .  i 

Belo Horizonte - MG, 14h20, 11/01/2011. I 
I. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal] 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que  contra:  

DIRCEU MARZULO RIBEIRO, ou vinculado ao CPF: 155.731.176-53, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 851/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a ; 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. i .  

b 

Belo Horizonte - MG, 14h12, 11/01/2011. I i? 7 ~g ,y  ;o.; 

i-==;r==;.- Q 
Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. Ij :- 

Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão 
Acões e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  contra:  

VALTER GALDINO, ou vinculado ao CPF: 060.683.676-49, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a - -- . - .  
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar ,a -> : 

1.2 autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ! ( -  , , .  
I 

b :' - 

Belo Horizonte - MG, 14h08, 11/01/2011. 

Enderego: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo HoOzonte-Mt. i="- -q - - J 

Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 





MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D,@ARTAMENTO DE OUTORGA DE SEFWIÇOS DE RADIODIEUSÃO 

ANÁLIsE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

7 6  7%) 10 ~ ~ C O M l D O S / S S ~ M C  Referente ofício no de% -- / &{O 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em an6lise,( ) em exigência,( ) Mstniido 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
u t C p m p r i d ~  parcialmente, restando a apwsentaqão da seguinte d~cument~~ão abaixo descrita: 
(e) .~'um$ridk integralmente - Processo instruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasílis, d( 102 l / Analista responsável: 

Cumpridas integralmente 
U Cumpridas patci?lmente, restando a apresentaqão da seguinte documentação: 

, . .-.->.. ,. .--- _ Observações: ...';s~ 'c, 



CNPJ -FLS. 05 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 89 fi 4.6. 
ATA DE FUNDAÇÃO~CON~TITUIÇÃO - FLS. 43 1 L- 

ATA DE ALTERAÇÁQ~EFTBIÇÃ,~. . . DA DENOMINAÇÃO - FLS. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
88 - sQ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.029424/09, protocolizado em 01 de julho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação dos Moradores do Bairro de Furnas, município 

de São José da barra, Estado de Minas Gerais. 

1. A Associação dos Moradores do Bairro de Furnas, inscrita no CNPJ sob o número 

03.379.256/0001-40, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Carmo do Rio Claro, no 17, 

Furnas, no município de São José da Barra, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 25 de junho de 2009, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu-pleito. nos . .- I . .', 
termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12/05/2009, 

i - , \ c -  - ,I ' ,r' , 

com prazo final em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu i 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. I ' 7 * j 1 J b 1 7 ] ' \  

b , 

I 
3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância b 2 4 ~  
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou su/solicitação 

NF - Relatório Final - Processo no 53000.029424/09 - Local: São Jost da Barra, UF: MG 



para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O 

motivo do arquivamento, bem como a indicação do respectivo nome e processo, se encontram 

abaixo explicitados: 

a) Associação Educativa e Cultural de Comunicação Radiodifusão de São José da 

Barra - AEDUCAR - Processo no 53000.048751106, arquivado pelos seguintes fatos e 

fundamentos: Muito embora a requerente tenha interesse na tentativa associativa, constatou-se 

que a entidade com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em apoio 

apresentadas, não tem interesse e conseqüente arquivamento de seu processo, por ter a 

requerente menor representatividade junto à comunidade local, conforme comunicado à entidade 

por meio do ofício n." 0599, datado de 02/02/2010, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal 

se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações em apoio 

das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

11 - RELATORIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

Processo 

53000.029424109 

53000.048751106 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 
1 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar nq1/2004, de 26.01.2004. i 

Nome 

Associação dos Moradores do Bairro de 
Furnas 

Associação Educativa e Cultural de 
Comunicação Radiodifusão de São José da 

Barra - AEDUCAR 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.029424/09 -Local: São JosC da Barra, UF: MG 

Pontuação ponderada 
das manifestações de 

apoio. 
259 

165 



- .. , :':.. y q 2, r9  

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos ser& 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rua do 

Carmo, no 17, Furnas , no município de São José da Barra, Estado de Minas Gerais , de 

coordenadas geográficas em 20°41'07"S de latitude e 46020104"W de longitude. Estas 

coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise técnica. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 69, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fionteira, endereço proposto para instalação da antena; 
i 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a não entidade apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. 

7. Diante do interesse no acordo entre as entidade que se habilitaram mediante os processos 

no 53000.029424109 e 53000.048751106 e em observância ao disposto nos subitens 10.2 e 10.3 e 

alíneas da Norma Complementar no 0112004, foi encaminhado ofício para que se estabelecesse 

uma associação entre as mesmas, ocorre que, frente à negativa da entidade com maior 

representatividade e considerando o decurso do prazo concedido, utilizou-se o critério de seleção 

apontado no subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar no 0112004, do qual constatou-se 

que a requerente conta com maior número de manifestações em apoio que a sua concorrente, em 

decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. Considerando a seleção desta requerente, bem 

como a documentação que foi encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis 

do cumprimento das seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 

7.1 alíneas "d", "1" e "p" da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária 

alteração estatutária, comprovante de registro da Ata de Fundação e certidões dos dirigentes 

associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 

local de residência, em atenção ao disposto na COTA no 2611201O/DPF/CGCEICONJUR- -- - - -..- 
v r ,,- 

i, , h 4  S .  

MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conf~rmid~de.com o 
I *  - c . - .  
, - - c  .: ' I i 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 121 a 196). I 
i 
! ? 1 J[thJ ; a] 1 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 1331134, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 157. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 195, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 96 12/98 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de servi90 de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 

26 1 120 1 O/DPFlCGCEICON.JUR-MCIAGU. 
I 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação dos Moradores do Bairro de Furnas; 

quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Carmo do Rio Claro, no 17, Furnas, município de São José da Barra, Estado de 

Minas Gerais; 

NOME DO DIFUGENTE 

Vagner de Oliveira Soares 

Dirceu Marzulo Ribeiro 

Francisco de Assis Pecinato 

João de Fátima da Silva 

Carlos Antônio Braga 

Valter Galdino 

coordenadas geográficas: 

20°41'07" de latitude e 46'20'04" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 156, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 1331134 e que se referem à localização da estação. 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

1 " Tesoureiro 

2" Tesoureiro 

1" Secretário 

2" Secretário 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se-devidamente ,- 

, ,. - - - r _ .  

s t W L  L I-.' L 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para probse~mehto. 
,?i' , , , C  ' , i.1::- - r 

Brasília, 3 1 de fevere6o $6 20 1 i:' ' ' <Ir 

, 5 

.,81 ,??l; 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, a de fevereiro de 201 1. 

\h,R%h 
SIBELA EANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de &%'c) de 201 1. I ?  1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório n" 036/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 1 

$ - \  de M u  de2011. 
b 

GENILDO LINS 
Secretário de Se 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO  SE*^ @ 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

t -  

MCJNICÍPIO: São José da Barra I U F : M G  
ENTIDADE SELECIONADA: Associação dos Moradores do Bairro de Furnas 

No DO PROCESSO: 53000.029424/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

I CONCORRENTES I 

ENTIDADE: 53000.048751/06 
No DO PROCESSO: Associação Educativa e Cultural de Comunicação Radiodifusão de 
São José da Barra - AEDUCAR 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004. 

I Brasília, 21 de fevereiro de 2011. 

Responsável: /o=%Pl).- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 9 C1 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o & de fevereiro de 20 10. 

Ao Senhor 
EDSON DE MENEZES QUARESMA 
Associação Educativa e Cultural de Comunicação e Radiodifusão de São José da Barra - AEDUCAR 
Rua Carmo do Rio Claro, 61, Bloco 373 - Bairro de Fuinas 

I 
37945-000 / São José da Barra I MG 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.048751108, na localidade de São 
José da Barra / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que 0 

mesmo foi INDEFERTDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Muito embora a requerente tenha interesse na tentativa associativa, constatou-se que a 
entidade com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em apoio apresentadas, não tem 
interesse, conforme descrito no quadro abaixo, resultando na seleção da "Associação dos Moradores do 
Bairro de Fumas", e conseqüente arquivamento de seu processo, por ter a requerente menor 
representatividade junto à comunidade local. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

259 

53000.04S751/06 

Endereço 

Rua Carmo do Rio Claro, 
no 17 

Processo 

53000.029424109 

Nome 

Associação dos Moradores do 
Bairro de Furnas 

d, I > '  " 

Associação Educativa e Cultural 
de Comunicação e Radiodifusão 

de São José da Barra - 
AEDUCAR 

Rua Carmo do Rio Claro, 
no 61, Bloco 373, Furnas 

165 

.---I ".- ..___ 
1 



Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada st 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviços 

1 NF - Proc. N." 53000.048751106 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

7 
$4- 

,< ,* 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES - cJ5":1~-~.. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ301/201l/CAO/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.029424/2009 
INTERESSADO: Associação dos Moradores do Bairro de Furnas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São José da Barra, Estado de Minas 
Gerais. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São José da Barra, Estado de 
Minas Gerais. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"A rt. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno d 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticad s 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entid de 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Minist rio, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: I!-- \ a& , I,p 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos confr tos - ??. 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrad0.s : c!: 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decí ir a 
dispensa, de licitação", , l l h ;  , I : 8  . , i 

I /  II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao 

Espianada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - D 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@rnc.aov.br 



Continuação do PARECER No 301/2011/MMM/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nQ 261/2010/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, onde 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

- - - 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária; nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2198, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Educativa e Cultural de Comunicação Radiodifusão 
de São José da Barra - AEDUCAR (Processo no 53000.048751/2006) que teve seu 
processo arquivado, conforme o exposto no item 3 alínea "a" constante do Relatório 
Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 1981200). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 1 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei nQ 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se 
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036/201l/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 1981200). 
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14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autor izaçãG ' *  -. 2 
O -. 

.1 

pleiteada nos presentes autos, estas estão e m  consonância com o estabelecido na ,2 3c?, 
legislação, basicamente as regras da Norma nG 2/98, conforme demonstrado pelo - ,?eqk'' 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de  radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços e m  seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de  autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 39 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante'do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
e m  vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 

Brasília, f i  abfl de 2011. 

MARIA IRA DE ALMEIDA 

Coordenadora Jurí usão Educativa e Comunitária 

De acordo. A Consideração 

Em 13 1 6 4 12011. 

Coordenador-Geral Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se a Secre 
providências cabíveis. 
Em 231 04- I 2011  
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.029424/09, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização à Associação dos Moradores do Bairro de Furnas, 
com sede na Rua Carmo do Rio Claro, no 17, Bairro de Furnas, Município de São José da Barra, 
Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20" 41' 07"s e longitude em 46" 20' 04"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Qsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA) 
Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO DIARIO 
OFICIAL DE % I l a j  

Página: 5021 Seção: 1 
ANOTADO POR: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 197, de 06/06/20 1 1, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação dos Moradores do Bairro de Furnas a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São José da Barra I MG, 
consoante com o disposto no fj 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.02942412009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasilia, 08 de junho de 201 1. 

178456 gruna FacTiaco ~ o n r ~ l i l e s  de Nedeiros 
Sipe n? 1,86956 

Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasilia, 8 d e  junho de 20 1 1. 

r I 

' L bl\ill~ 6-9 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGMICGRC 



OCTA-O FENNNPIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio nQ 2 3 I201 IIGM-MC 
Brasília, 1 Q de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
) 
i 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\MC 00533 2011 
/ 

- 53000.04488112003 - vol. I e I1 

\ MC 00534 201 1 - vol. I a X 
- 53830.003 16212002 

MC 00539 201 1 - vol. I 
- 53770.00107712002 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Secreiaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletronica 

No ta Técnica n~~~2011/CG~CIDEOC/SCE-MC I 
Assuiito: Previsão d e  instalação cle Conselhos Comuiiitários responsáveis pela supervisão da 
prograniaçáo de emissoras autorizadas a prestar o seiviço de  raílioílifusão comunitária 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Consellios 
Comunitirios vincula!~os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão coiniinitária, tendo 
em vista o disposto na Vota Informativa no 6212011lSAG-Casa Civil-PR e reunião realizadii na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 2:111. 

---- --- ANÁLISE 
2. No iter.: 4 da referida nota informativa, "si~gere-se que seja enviado esyediente ao 
Mini.vt&rio das Còn~zn7:. :açNes, i~?fi?rnlundo-o que é neces.s0rio e'rigir daas entidrrdrs interessadas na 
ntcrorizaç~o do Serviço . 'e Radiodifusão Conítmitári~r a preijisGo, nos seus estatutos sociais, do Col~selho 
Comuiiifário, com vistú no cun7p1.in1ento do ar?. 8" da Lei 11" 9.612/96, da Norri~a Con~plenientai. no 
1/2004. do A4iiinist&rio, r w?fi,rrnidarlc com o Anexo 16 desrrr Nonr7a". 
3. Em reur :áo realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletroiiica deste MinistErio, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconlieceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade ar~rorizada a esplornr o 
Serviro de\*er-á i17.stituir um Coíuelho Comunitário, con~posto por no 1ní11in.1o cinco pessoas 
rcJpresenrantes de entidades do contu17idade local. raw con~o nssociaqões de classe. beneméritas, 
r2r/igio.sus oti de moradores, desde q~ie  legalmente instituiLIcrs. com o objetivo de aconrpanhar a 
progra~?~açfio da enlissora, coni vista ao atendii11ei7to do interesse exclzcsii~o da cor7iin1idade e dos 
princij3io.s esrube1ecido.s 170 urr. 4"delrsra Lei". No entanto, argumentou-se que não há na lei, iio decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a coiistituição do referido conselho em seu 
esliituto. Vale lembrar que não 6 preciso constituir entidade específica para a prestaqão do senliço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e í'uiidaçóes concorreiltes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistêiicia de menção ao Conselho Coinuiiitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-10, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, rio âmbito da Coordenaqão-Geral de Radiodifusáo 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituiçáo do Conselho Comuiiitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova docuinentaçáo ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicaçóes 
(como, por exemplo, pedido para alteração de características técnicas) e quando a ata iião tiver sido 
apresentada anteriormente. 
5. Saliente-se, ainda, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complemeiitar no 112004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Juríclica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo doc~imento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalaçáo do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O esfrrrz~ro social das as.~oci~~~.tJ~~.s corrrzcnitdria.s e r/a.v.f~~r?darõe.s inferessatlas 
e117 prestar o serviço dei~er-d: ( . . . ) j )  indicar que consrirtcirci um Conselllo Comunitcírio nos tertiros da lei no 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, caso o erítidade i~e~tha  n ser conter~iplada com uma ouror;qa para a 
prestação do sei-viço de radiodifusão colntrnitária ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompaiihado de '3 último relatório do C'onsellto Comunitário. cortstittcído nos 
moldes do iteni 21.4.1 desta 17ornla. sobre a prograrna~ão i~eictrladc~ pela emissora ". 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicações na referi& reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
C'GRCIDEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão eni 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitaçáo nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

-- -- c o i u c ~ u s Ã o  

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 201 1, sugerem-se os seguintes encaminhainentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ala constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

OCTAVIO PE A PIERANTI P 
Brasília, 28 de julho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusáo Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

di Brasília, de julho de 201 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

a , d g  de julho de 2011. 
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